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Autorização de Publicação

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008989-08.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008989-
08.2020.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO
EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos Francisco Fortuna e
Rute do Carmo Silva Fortuna ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando declarar o domínio do imóvel situado à Rua
Professor Roberto David, nº 560, Vila Figueira, Suzano/SP, Cep 08676-170 com área edificada de 59,65m² e I.M.
13.024.033, confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Suzano, aos 09 de janeiro de 2024 K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1081518-23.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1081518-23.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Panificadora E Confeitaria Lemar LTDA EP, CNPJ 43018308000177, que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, alegando em síntese:Que a ré
tornou-se inadimplente da operação de crédito nº 0941130000217000173, firmado entre as partes em 16/03/
20, no valor de R$. 74.502,51, e requer o pagamento do valor de R$ 122.959,35, atualizado até 24/11/2022.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de setembro de 2023. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1067105-73.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067105-73.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO DE CÁSSIO BARBOSA DA SILVA, CPF 38338425800, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Escolinha de Educação Infantil Pingo de Ouro Ltda,
para cobrança de R$ 7.265,46 (dez/20) decorrente das mensalidades escolares vencidas em 10.10.16, 10.04.17,
10.05.17, 10.07.17, 10.11.17 e 10.12.17. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2023. K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003392-63.2016.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1003392-63.2016.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Executado: Gpf Indústria e Comércio de Roupas Ltda e outro Vistos.
Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia
requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Gpf Indústria e Comércio de Roupas Ltda
e Dionisio Pinto de Oliveira, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais.
No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 13 de outubro de 2023 K-30e31/01

30 e 31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001291-87.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001291-87.2020.8.26.0108 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Akira Nakama, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a MARCELO DE PAULA SANTOS, Brasileiro, CPF 125.583.828-02, que lhe foi proposta uma ação de Outros
procedimentos de jurisdição voluntária por parte de Alex Delfino Lanutti e Thayná de Paula Santos, objetivando o
deferimento da adoção, com a exclusão do nome do pai biológico, ora réu, nos registros civis da adotanda, acrescentando
os nomes dos avós paternos a retificação do sobrenome da requerente adotanda, passando a constar Thayná dos
Santos Delfino Lanutti. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 24 de janeiro de 2024. K-30e31/01

30 e 31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004021-54.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 1 DIAS. PROCESSO Nº 1004021-54.2023.8.26.0597 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Sertãozinho, Estado de São Paulo, Dr(a). Nemércio Rodrigues Marques, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) JW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE AÇO INOXIDÁVEL LTDA., CNPJ
00511648000122, com endereço à Avenida Marginal Antonio Waldir Martinelli, 1820, Distrito Industrial e Empresarial
2, CEP 14175-360, Sertaozinho - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Terra
Bioagro Ltda, alegando em síntese: Faz saber a J W Indústria e Comércio de Equipamentos em Aço Inoxidável Ltda
CNPJ 00.511.648/0001-22 que Terra Bioagro Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$100.000,00 - 31.05.23)
objetivando que a ré se abstenha de produzir, usar, colocar à venda, vender ou emprestar, todas as unidades do
produto contrafeito, com a condenação em lucros cessantes, desde o início da prática da contrafação, danos materiais
(R$50.000,00) e danos morais (R$50.000,00). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sertaozinho, aos 15 de janeiro de 2024. K-30e31/01

A CAPUAVA JDV CAC EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., ora Notificante, prome-
teu vender a Sra. SILVANA BARROS BERNARDES, CPF/ME sob o n° 343.395.518-21, a unidade 
imobiliária de nº 402 – bloco E, descrito na matrícula de n.º 149.874 perante a Serventia do Oficial 
Registro de Imóveis da Comarca de Cotia/SP; Sra. MARIANE NUNES DOS ANJOS, CPF/ME sob o 
n° 454.430.308-76, a unidade imobiliária 406 – bloco E, descrito na matrícula de n.º 149.874 perante 
a  Serventia do Oficial Registro de Imóveis da Comarca de Cotia/SP; Sr. LEANDRO DOS SANTOS 
MENEZES, CPF/ME sob o n° 281.669.448-80 e Sra. SUELLEN CRISTIANE ROCHA MENEZES, 
CPF/ME sob o nº 378.336.468-06, a unidade imobiliária de nº 211 – bloco B, descrito na matrícula de 
n.º 149.874 perante a Serventia do Oficial Registro de Imóveis da Comarca de Cotia/SP; Sr. ISAAC 
OLIVEIRA DIAS, CPF/ME sob o n° 485.782.168-06 a unidade imobiliária de nº 407 – bloco B, des-
crito na matrícula de n.º 149.874 perante a Serventia do Oficial Registro de Imóveis da Comarca de 
Cotia/SP, do empreendimento denominado “ RESIDENCIAL ONDAS VERDES “, situado na Cidade 
de Cotia / SP,. O preço e condições de venda da unidade foram estabelecidos no “Instrumento 
Particular de Contrato de Promessa de Compra e Venda de Unidade Autônoma Condominial com 
Cláusula Suspensiva e Outras Avenças”, a Promessa. Formalmente notificado (a) e constituído (a) 
em mora, sua inércia ocasionou o vencimento antecipado do valor pactuado, e, ainda assim, não 
houve comparecimento para pagamento. Serve-se a presente publicação para NOTIFICÁ-LO (A) 
EXTRAJUDICIALMENTE de que o a Promessa foi rescindida de pleno direito, RESTANDO EFETI-
VAMENTE OPERADA A RESOLUÇÃO CONTRATUAL POR INADIMPLEMENTO ABSOLUTO DE 
OBRIGAÇÃO DE V.S., em razão de sua desídia a realização do (s) pagamento (s) atinente (s) a Pro-
messa, mesmo após devidamente notificada extrajudicialmente e formalmente constituída em mora 
na forma da legislação vigente. Adicionalmente, notificamos-lhe (s) que procederemos a devolução 
da quantia correspondente à 50% (cinquenta por cento) dos valores até então pagos por V.Sa., após 
dedução dos valores estabelecido na Lei nº 13.786/2018, e que a unidade objeto do distrato operado 
retornará ao estoque imobiliário desta empresa para a comercialização a terceiro. E, finalmente, no-
tificamos-lhe (s) para que compareça e/ou informe seus dados bancários para que seja feita a devo-
lução da quantia acima descrita - Relacionamento ao Cliente: (11) 3995-3420 (21) 3195-0344, sob 
pena de o realizarmos judicialmente, decorridos 15 (quinze) dias contados da presente publicação.

A CONCEITO RESIDENCIAL TABOÃO CAC SPE LTDA., ora Notificante, prometeu vender a Sra. 
VALERIA DA SILVA SANTANA, CPF/ME sob o n° 486.578.078-58 e APARECIDO RODRIGUES 
GONÇALVES, CPF/ME sob o nº 252.264.338-08, a unidade imobiliária de nº 401 – bloco 4, descrito 
na matrícula de n.º 37.625  perante a Serventia de Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Ta-
boão da Serra/SP; Sra. MARIA DE NAZARE FERREIRA SOARES, CPF/ME sob o n° 294.991.238-
90, a unidade imobiliária 108 – bloco 1, descrito na matrícula de n.º 37.625 perante a  Serventia de 
Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Taboão da Serra/SP; Sra. Luana Brito Magalhães, 
CPF/ME sob o n° 525.559.128-94, a unidade imobiliária de nº 305 – bloco 2, descrito na matrícula de 
n.º 37.625 perante a Serventia de Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Taboão da Serra/
SP; Sr. VALDEMIRO LUIZ TEIXEIRA CPF/ME sob o n° 082.146.578-30 a unidade imobiliária de 
nº 705 – bloco 3, descrito na matrícula de n.º 37.625 perante a Serventia de Registros de Imóveis 
e Anexos da Comarca de Taboão da Serra/SP; Sra. ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS CPF/
ME sob o n° 298.146.368-35 a unidade imobiliária de nº 207 – bloco 2, descrito na matrícula de 
n.º 37.625 perante a Serventia de Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Taboão da Serra/
SP; Sr. JANIO SILVA PRADO CPF/ME sob o n° 034.553.015-25 e Sra. ELISÂNGELA BARBOSA 
SILVA PRADO, CPF/ME sob o nº 313.179.728-21 a unidade imobiliária de nº 202 – bloco 5, descrito 
na matrícula de n.º 37.625 perante a Serventia de Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de 
Taboão da Serra/SP; Sr. JOSE EDUARDO MIOTO PISTOLATO CPF/ME sob o n° 420.710.848-37 
e MARIANA VALERIANO MIOTO PISTOLATO, CPF/ME sob nº 464.482.388-08 a unidade imobi-
liária de nº 1402 – bloco 4, descrito na matrícula de n.º 37.625 perante a Serventia de Registros de 
Imóveis e Anexos da Comarca de Taboão da Serra/SP; Sra. MEIRE LUCIA ALVES DE OLIVEIRA, 
CPF/ME sob o n° 191.896.578-10, a unidade imobiliária 1107 – bloco 5, descrito na matrícula de 
n.º 37.625 perante a  Serventia de Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Taboão da Serra/
SP do empreendimento denominado “ CONCEITO TABOÃO CAC”, situado na Cidade de Taboão 
da Serra / SP,. O preço e condições de venda da unidade foram estabelecidos no “Instrumento 
Particular de Contrato de Promessa de Compra e Venda de Unidade Autônoma Condominial com 
Cláusula Suspensiva e Outras Avenças”, a Promessa. Formalmente notificado (a) e constituído (a) 
em mora, sua inércia ocasionou o vencimento antecipado do valor pactuado, e, ainda assim, não 
houve comparecimento para pagamento. Serve-se a presente publicação para NOTIFICÁ-LO (A) 
EXTRAJUDICIALMENTE de que o a Promessa foi rescindida de pleno direito, RESTANDO EFETI-
VAMENTE OPERADA A RESOLUÇÃO CONTRATUAL POR INADIMPLEMENTO ABSOLUTO DE 
OBRIGAÇÃO DE V.S., em razão de sua desídia a realização do (s) pagamento (s) atinente (s) a Pro-
messa, mesmo após devidamente notificada extrajudicialmente e formalmente constituída em mora 
na forma da legislação vigente. Adicionalmente, notificamos-lhe (s) que procederemos a devolução 
da quantia correspondente à 50% (cinquenta por cento) dos valores até então pagos por V.Sa., após 
dedução dos valores estabelecido na Lei nº 13.786/2018, e que a unidade objeto do distrato operado 
retornará ao estoque imobiliário desta empresa para a comercialização a terceiro. E, finalmente, no-
tificamos-lhe (s) para que compareça e/ou informe seus dados bancários para que seja feita a devo-
lução da quantia acima descrita - Relacionamento ao Cliente: (11) 3995-3420 (21) 3195-0344, sob 
pena de o realizarmos judicialmente, decorridos 15 (quinze) dias contados da presente publicação.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA - FORO DE COTIA - 2ª VARA CÍVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, 
Fone: (11) 4506-1251, Cotia-SP - E-mail: cotia2cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0009900-12.2018.8.26.0152 Classe: Assunto: 
Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens 
Exequente: Banco Bradesco As Executado: Farmacia Vickpharma Ltda e outros EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009900-12.2018.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de 
Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GIZELDA DOS SANTOS DIAS, Brasileira, Empresária, 
CPF 145.166.818-03, com endereço à R RIO BRANCO, 29, APTO 29, CONJUNTO HABITACIONAL 
PRESIDEN, CEP 06326-030, Carapicuíba - SP, BRUNA REIS MORIMOTO, Brasileiro, Empresário, 
CPF 333.018.068-48, com endereço à R HELENA, 151, APTO 102 - BLOCO 03, VILA OLIMPIA, CEP 
04552-050, São Paulo - SP e FARMACIA VICKPHARMA LTDA, CNPJ 02.651.907/0001-46, com 
endereço à AV PROFESSOR JOSE BARRETO, 75, CONJ 01, CENTRO, CEP 06715-125, Cotia - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Banco Bradesco Sa, 
alegando em síntese: " que lhes requer Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora das quantias de 
R$ 471,02, R$ 0,27 – fls. 87; R$ 2.637,57 – fls. 155 e R$ 221,88 – fls. 158." Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de quinze(15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 29 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022721-20.2014.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) a Fernando da Silva Vigilante ME, CNPJ/MF 17.739.983/0001-85 e Fernando da Silva Vigilante, CPF/MF 041.102.595-
33, que Banco Santander (Brasil) S/A lhes ajuizou ação de Execução para cobrança de R$ 386.238,80 (fls. 345), oriunda da 
Cédula de Crédito Bancário – CDC nº 00330577860000007080. Estando os executados em lugar ignorado, foi determinada a 
citação e intimação por edital, para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, paguem o débito atualizado (caso em que a verba 
honorária será reduzida pela metade), sob pena de penhora. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente e 
depositando 30% do valor em execução mais custas e honorários advocatícios, poderão os executados requerer o pagamento 
do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. No caso de não pagamento, o 
arresto procedido (sobre as quantias de R$ 4,94, R$ 666,34 – fls. 159/161; R$ 1,78, R$ 995,24 – fls. 217/219; R$ 556,15 – fls. 
354/355 e R$ 10,67 – fls. 371) será convertido em penhora, passando a fluir, automaticamente, o prazo de 15 dias úteis para 
oferecimento de embargos à execução. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2023.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. Processo 0022021-73.2013.8.26.0564 (056.42.0130.022021) - Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários - Banco Bradesco Sa - Mc Santos Acessórios Me. PROCESSO Nº 0022021-73.2013.8.26.0564. A
Drª CAROLINA NABARRO MUNHOZ ROSSI, MMª Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a M.C. Santos Acessórios - ME, CNPJ/MF 10.828.424/0001-00, através de
seu representante legal, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), objetivando
a cobrança da quantia de R$ 125.815,87 (novembro/2023), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao
saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Capital de Giro, sob o número 6.401.790, firmada em 30/11/2012, inadimplida. E estando
a ré em lugar incerto e não sabido foi determinada a sua CITAÇÃO por edital para que: 1) no prazo de 03 (três) dias úteis, contados
do decurso do prazo do edital, efetue o pagamento integral do débito supracitado, atualizado até a data do efetivo pagamento,
acrescido dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o executado
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade; 2) no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, também contados do decurso do prazo do edital, oponha embargos à execução e no mesmo prazo reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado,
poderá valer-se do disposto no artigo 916 do CPC. Não sendo apresentada defesa será nomeada curadoria especial. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. SBCampo, 18 de dezembro de 2023.

EDITAL PARA AVISO SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO (ART. 53, § ÚNICO) E PARA 
CONHECIMENTO DAS PARTES E TERCEIROS INTERESSADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 7º, §2º DA LEI 
11.101/2005,DA RELAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 11.101/05), 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AGRO MAD EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA., ELITTE 
MÓVEIS LTDA E GR MÓVEIS PLANEJADOS E EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA. PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1000009-47.2023.8.26.0354O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados a Arbitragem, do Foro Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE GUILHERME DI 
RIENZO MARREY, na forma da Lei, etc. FAZ SABER:1-) AVISO DE RECEBIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JU-
DICIAL: Serve do presente edital para que todos os credores e interessados tenham ciência que as empresas Agro Mad 
Embalagens Industriais, Elitte Moveis Ltda e GR Moveis Planejados e Embalagens Industriais apresentaram o PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL que se encontra encartado às fls. 1.073/1.172 dos autos processuais.2-) RELAÇÃO DE CREDO-
RES: A Administradora Judicial ACFB ADMINISTRAÇÃOJUDICIAL LTDA., representada pela Dra. Antonia Viviana Santos de 
Oliveira Cavalcante, apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005, disponível no website 
da Administradora Judicial www.acfb.com.br, na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da 
Justiça Federal.3-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, o devedor ou seus sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo 
prazo de 10 dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apon-
tando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito rela-
cionado, nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005, bem como poderão, no prazo de 30 dias, a partir da publicação deste 
edital, apresentar objeções ao Plano de Recuperação Judicial acostado às fls. 1.073/1.172 dos autos processuais, nos termos 
do art. 55 da Lei 11.101/05.4-) ACESSO ÀS INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso 
aos documentos que fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, pelo prazo de 10 (dez)dias, em horário comercial 
e mediante solicitação prévia, nas dependências da Administradora Judicial situado na Rua Caconde, nº 172, Jardim Paulista, 
São Paulo/SP, ou mediante consulta aos autos digitais do processo de falência. Para esta finalidade, solicita-se que os inte-
ressados entrem em contato através do e-mail contato@acfb.com.br para agendamento. E para que produza seus efeitos de 
direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, 
aos 18 de dezembro de 2023 

9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037435-48.2012.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível, do
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Polyana
Indústria e Serviços de Painéis e Displays Ltda, CNPJ/MF 004.723.107./0001-19, Vagner Pessi, CPF/ MF 695.960.698-53 e
Cleber Selegati Pessi, CPF/MF 274.149.868-70, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos
Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 66.960,44 (outubro/2019), que será atualizado até a data do efetivo pagamento,
correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário, sob o número 4.240.761, firmada em 01/12/2010. Ocorre que os
réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação e
intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor mencionado, caso em que os honorários
serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também,
de honorários de advogado de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora,
intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os devedores poderão
depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV,
NCPC), será nomeado curador especial aos executados (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o
feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Bernardo do Campo, aos 11 de dezembro de 2023.

Processo 1000005-92.2023.8.26.0359 - Recuperação Judicial - Concurso de Credores - Bgc Frigorífi cos Ltda - Laspro Consul-
tores Ltda (Administradora Judicial) - Elektro Redes S.A. - - Zanchetta Industria de Alimentos Ltda. - EDITAL - RELAÇÃO DE 
CREDORES, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, (ARTIGO 7°, § 2° DA LEI N° 11.101/2005) PARA IMPUGNAÇÃO CONTRA A 
RELAÇÃO DE CREDORES (ARTIGO 8º DA LEI N° 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE BGC FRIGORÍFICOS LTDA. (CNPJ 19.959.165/0001-13). PROCESSO Nº 1000005-92.2023.8.26.0359. O MM. Juiz de 
Direito da Vara Regional de Competência Empresarial e de Confl itos Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado da 2ª, 
5ª e 8ª RAJS da Comarca de São José do Rio Preto do Estado de São Paulo, Dr. Paulo Roberto Zaidan Maluf, na forma da 
lei FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por parte da 
Laspro Consultores Ltda., representada pelo Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, OAB/SP n° 98.628, nomeada Administrado-
ra Judicial nos autos da Recuperação Judicial de BGC FRIGORÍFICOS LTDA., PROCESSO Nº 1000005-92.2023.8.26.0359, 
foi requerida a publicação da relação de credores, para informar ao Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o 
Ministério Público, que os mesmos terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração da relação abaixo, pelo 
prazo de 10 (dez) dias, no endereço: Rua Major Quedinho, nº111, 18º andar, Consolação, CEP 01050-030, São Paulo/SP, de 
segunda-feira a sexta-feira, das 09h00min às 18h00min, com prévio agendamento pelo e-mail bgcfrigorifi cos@laspro.com.br, 
podendo no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da referida relação (artigo 7º, § 2º da Lei 11.101/05), apresentar 
Impugnação de Crédito ao MM Juiz de Direito (artigo 8º da Lei 11.101/05). Foi apresentada relação de credores prevista do 
art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005, disponível para consulta dos interessados nos autos do processo de recuperação judicial 
(1000005-92.2023.8.26.0359) às fl s.1356/1358, bem como no site: https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-ju-
dicial_bgc-frigorifi cos-ltda__623. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. - ADV: ÉZIO ANTO-
NIO WINCKLER FILHO (OAB 154938/ SP), ODAIR DE MORAES JUNIOR (OAB 200488/SP), ORESTE NESTOR DE SOUZA 
LASPRO (OAB 98628/SP), JOÃO LOYO DE MEIRA LINS (OAB 319936/SP), CYBELLE GUEDES CAMPOS (OAB 246662/SP)

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0002554-
40.2021.8.26.0011. A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza 
de Direito da 3ª Vara Cível Regional de Pinheiros, FAZ 
SABER a Transcerevale Transportes Gestão e 
Intermediação de Negócios Ltda EPP, CNPJ/MF 
16.970.187/0001-96, a qual encontram-se em local 
ignorado, que pelo presente edital, expedido nos autos de 
Cumprimento de Sentença que lhe requer Banco 
Santander (Brasil) S/A, fica intimada para em 15 dias úteis, 
após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 215.412,76, 
sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 
10%, nos termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando 
advertida de que transcorrido o prazo mencionado, sem 
pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, impugnação (art. 523/CPC).

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01200/23, 
Processo SIAFEM,20231695511 Processo sem papel:  Processo SEI 145.00018965/2023-27, 
Oferta de Compra 092301090572023OC01509  para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de  NALOXONA (CLORIDRATO) 0,4 MG/ML 
SOLUCAO INJETAVEL AMP 1 ML, NORFLOXACINO 400 MG COMPRIMIDO, 
TETRACICLINA (CLORIDRATO) 500 MG CAPSULA, TRETINOINA 10 MG 
CAPSULA, ATRACÚRIO (BESILATO) 10 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 
5 ML, MONTELUCASTE SODICO 5MG   COMPRIMI, cuja sessão pública será realizada 
no dia 15/02/2024 09:00:00, às horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos 
sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. 
PREGOEIRO DESIGNADO: Juliane Braga de Oliveira Moura e suplentes.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

31/01 e 01/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018733-96.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018733-96.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) ELAINE CRISTINA LETIZIO DA SILVA, RG 20543843, CPF 182.710.128-86, que RAC
Instituto de Idiomas S/S ltda ajuizou ação pelo Procedimento Comum para cobrança de R$ 3.446,39 (Três Mil,
Quatrocentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta e Nove Centavos), atualizada até agosto de 2020, decorrente do
contrato de prestação de serviços educacionais para o ano de 2015, que figurou como responsável financeiro,
restando inadimplido. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de Novembro de 2023. K-31/01e01/02

31/01 e 01/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005939-42.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005939-42.2022.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIEL DE SOUZA GONÇALVES-ME, CNPJ 28480773000131, com endereço à Reverendo
Jorge Bertolaso Stella, 57, Jardim Guarau, CEP 05544-200, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Lucas da Silva Valadão, alegando em síntese: O requerente comprou o
produto “piso vinílico ospefloor 2mm” da empresa ré que apresentou avarias após instalado. O requerente pleiteia a
devolução do valor pago, além de danos morais no valor total de R$ 10.650,24. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro
de 2023. K-31/01e01/02

31/01 e 01/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1123142-49.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1123142-49.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LEONARDO FERNANDO DE SOUZA
ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDA GARCIA DE ALMEIDA, CPF 13458021701, com endereço
à José Rodrigues dos Santos, 38, SB 10, Vila Campanário, CEP 25015-155, Duque de Caxias - RJ, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Movida Locação de Veículos S.a., alegando em síntese que requer o
pagamento da importância de R$ 33.846,23 (trinta e três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos)
referentes a locação de veículos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL , para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento da quantia especificada na petição inicial e honorários
advocatícios de 5% do valor da causa (art. 701, caput, do CPC). Se cumprir a ordem no prazo, ficará isenta das custas
processuais (art. 701, § 1º, do CPC). No mesmo prazo poderá apresentar embargos ao mandado monitório. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-31/01e01/02

31/01 e 01/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0060484-69.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0060484-69.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME ROCHA OLIVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a JOSÉ ENILDO DE OLIVEIRA, CPF 44586078391 e JE DE OLIVEIRA MÓVEIS EIRELLI, CNPJ
12720107000193, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO SAFRA
S/A E OUTRO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 7.518,49 (Novembro/2023), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
23 de janeiro de 2024. K-31/01e01/02

31/01 e 01/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030605-34.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1030605-34.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME ROCHA OLIVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) ABDALLA EXPRESS FOOD LTDA, CNPJ 28929158000160, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Stoq V & V Alimentos Ltda, para recebimento de R$405,08 (30.03.22)
decorrente da duplicata nº 293129 vencida em 17.09.21. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse
prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de
2024 K-31/01e01/02

31/01 e 01/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4015685-74.2013.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 4015685-
74.2013.8.26.0405. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. Raul
de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que C.M.E.R. Hoding Ltda. ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando o domínio do imóvel localizado a Rua Antonio Saviano, 245, Cruz Preta, Barueri, SP., com área total de
1.244,33m2 e perímetro de 161,95m e I.M. 24364.34.21.0120.00.000.1(memorial descritivo fls. 214), confrontando
com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri,
aos 29 de janeiro de 2024. K-31/01e01/02

31/01 e 01/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001277-61.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001277-61.2021.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIANI DOURADO BERTON CHAVES , na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AGEU FARIAS DA LUZ, RG 35.693.121-3, CPF 933.282.305-72, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BASSEM SAMI AKL AKL e ESAMIR RIBEIRO AKL,
em vista do descumprimento do acordo entabulado nos autos 1006645-05.2019.8.26.0084. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 288.370,62 (atualização maio/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 29 de janeiro de
2024. K-31/01e01/02

31/01 e 01/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007203-76.2015.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1007203-
76.2015.8.26.0161 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr. Og Cristian
Mantuan, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sergio de Castro Leite, e seu cônjuge se casado for, eventuais herdeiros
e/ou sucessores, bem como os réus ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros interessados, que, Almir Mesquita
da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO visando o domínio do imóvel situado a Rua do Céu, n. 119, correspondente
a parte dos lotes 07 e 08 da quadra E do loteamento Jardim Ruyce, Serraria, Diadema/SP, no quarteirão completado
pelas Ruas da Lua, do Sol e da Terra e C.M. 2204801500, com área total de 171,17m², matrícula sob nºs 22.359 e
22.358, do 1º CRI de São Bernardo do Campo/SP, confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias supra, contestem a ação, sob pena de
confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Diadema, aos 22 de janeiro de 2024. K-31/01e01/02

31/01 e 01/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006457-23.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006457-23.2023.8.26.0229 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Hortolândia, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIS MARIO MORI DOMINGUES,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime
de Bens movida por Jonathan de Souza Balduíno e DEMÉTRIOS BISPO DOS SANTOS DE OLIVEIRA , por meio da
qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento de comunhão parcial de bens para
separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Hortolândia, aos 14
de novembro de 2023. K-31/01e01/02

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

31/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007236-64.2023.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007236-64.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TFF Operadora Agência de Viagens e Turismo Ltda, CNPJ 58.846.163/
0001-70 e Spring Break Floripa Agência de Viagens, CNPJ 12.340.140/0001-98 que Maria Fernanda Capoani Garcia
Mondelli, CPF 180.968.908-2, ajuizou a Ação de Rescisão Contratual e Restituição de Valores nº 1007236-
64.2023.8.26.0071, objetivando a rescisão do contrato assinado entre as partes e a restituição da quantia de R$
3.638,79, em razão da não prestação dos serviços contratados. Não tendo as Rés sido localizadas nos locais que
indicaram os seus Cartões CNPJ e as suas pesquisas de endereço, expede-se o presente edital, para que citem-se
e apresentem contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de confissão e revelia. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Bauru, aos 22 de janeiro de 2024. K-31/01

31/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006656-89.2019.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE NEIVA COELHO ITRI,
REQUERIDO POR ANA CAROLINA COELHO ITRI - PROCESSO Nº1006656-89.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Regina
Ribeiro Junqueira de A. G. Burjakian, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 19/04/2021 11:34:40, foi decretada a INTERDIÇÃO de NEIVA
COELHO ITRI, CPF 034.818.108-65, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Ana Carolina Coelho Itri. O presente
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2023. K-31/01

31/01
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001909-15.2021.
valor total: R$ 84,00

2ª Vara Cível do Foro Regional Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos
Executados Mario Osvaldo Sapiro Pollero (CPF 060.625.798-57),  São Tomé Entretenimento LTDA – EPP (CNPJ
22.295.651/0001-99) e Borismar Participações LTDA (CNPJ 59.839.126/0001-05), nos autos da Ação de Indenização
por Danos Morais em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Ricardo Vargas Aranha Pereira. Processo nº
0001909-15.2021.8.26.0011. A Dra. Andrea Ferraz Musa, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional
Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 23/02/24, às 15h00 e se encerrará no dia 26/02/24 às 15h00. Não
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o
2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 26/02/24, às 15h01 e se encerrará no dia 19/03/24, às
15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara,
matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site
www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima
de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga
à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do
lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão
ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance,
fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado
Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil,
ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não
pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão
devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta
hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas
neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por
conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do
Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre
as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento,
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou
adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira,
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução
nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o
caput do artigo 335 do Código Penal. Bem – Um terreno à Avenida São Valério, constituído pelos lotes 20 e 21 da
quadra 56, Bloco 7, da planta da Cia. Cidade Jardim, no 13º Subdistrito – Butantã, medindo 38,68m de frente para
a referida Avenida, por 35,00m da frente aos fundos de ambos os lados e 38,68m nos fundos, encerrando a área
de 1.353,80m², confrontando do lado direito com o lote nº 22, do lado esquerdo com o lote 19, de Jean Rouneau
e nos fundos com os lotes 13 e 14 da Cia. Cidade Jardim e lote 15, de Norberto Reinech. Imóvel objeto da matricula
101.813 do 18º CRI de São Paulo/SP com Inscrição Municipal sob o nº 084.013.0042-8. Consta na Av.2 (22/09/1989)
a construção de um prédio, que recebeu o nº 524 da Avenida São Valério, com área construída de 828,00m². Segundo
laudo de avaliação trata-se de um sobrado de alto padrão formado por um hall de entrada, sala de lareira, sala de
jantar, bar, sala de reuniões, sala de estar, cozinha, 02 dormitórios com suíte, 04 dormitórios padrão, área de lazer
com piscina e churrasqueira, além de garagem, totalizando 828,00 m² de área construída. Localizado à Avenida São
Valério, nº 524, Morumbi – São Paulo/SP.  Ônus – Consta na Av.11 (17/02/2020) a penhora em favor de Elizabete Silva
Rebelo Stojkow e Maria de Fátima Rebelo Urbani extraída dos autos sob o nº 0046782-32.2018.8.26.0100 do 40º
Ofício Cível do Foro Central de São Paulo/SP. Consta na Av.12 (04/05/2021) a penhora em favor de Secretaria
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico – SF extraída dos autos sob o nº 1525651-20.2019.8.26.0090
do Ofício de Execuções Fiscais Municipais do Foro Regional Vergueiro da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.13
(22/06/2023) a penhora em favor de Município de São Paulo extraída dos autos sob o nº 1542576-57.2020.8.26.0090
do Ofício de Execuções Fiscais do Foro Regional Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP. Avaliação – (outubro/2020)
– R$5.579.000,00 que atualizada até dezembro/2023 perfaz R$6.938.806,67. Referido valor será devidamente
atualizado na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação
judicial eletrônica. Ficam os Executados e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não
tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s)
executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço
atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-
se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos
pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 15/01/2024. Andrea Ferraz Musa Juíza de Direito K-31/01

31/01
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0035853-49.2001.
valor total: R$ 84,00

7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação do Executado Espólio de
Arnaldo Fontes Cerqueira (CPF 113.639.088-0), bem como a coproprietária Maria Amélia Fernandes Moreira Cerqueira
(CPF 568.491.688-00) e os herdeiros Jorge Albano Fernandes Cerqueira (CPF 568.491.338-53), Eliana Moreira
Cerqueira (CPF 033.663.398-02) nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial – Nota Promissória, requerida
por Espólio de Carlos Martesi. Processo nº 0035853-49.2001.8.26.0224.  O Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com
as regras expostas a seguir: Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 16/02/24, às 15h00 e se encerrará no dia 19/
02/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao
início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 19/02/24, às 15h01 e se encerrará no
dia 11/03/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela
Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa
DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem
apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a no mínimo
60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do
Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o
término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional
de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br.
Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art.
903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível
conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358
do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará
obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de
multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores,
desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s)
coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo
CPC. Reserva da quota-parte – Nos termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de
bem indivisível, o equivalente à quota-parte dos coproprietários ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o
produto da alienação do bem. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento
do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes
ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados
em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação
do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados
em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/
2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do
artigo 335 do Código Penal. Bem – Um Terreno Formado Pelo Lote 12 da Quadra B, da Vila Nova Cumbica, com a
área de 400,00m²; perímetro urbano, medindo 10,00ms. de frente para a Rua 6; por 40,00ms da frente aos fundos
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confinando do lado direito visto de fora com o lote
13, do lado esquerdo com o lote 11 e nos fundos com o 15. Imóvel objeto da matrícula nº46.092 do 1º CRI de
Guarulhos/SP e Inscrição Municipal nº 093.53.45.0004.00.000.7. Consta na Av.2 (28/12/1989) que a Rua Seis se
denomina atualmente Rua Vital Brasil. Consta na Av.3 (28/12/1989) a construção de um galpão para depósito com
área de 339,80m², que recebeu o nº 203 da Rua Vital Brasil. Segundo o laudo de avaliação o imóvel está localizado
à Rua Vital Brasil, nº 1314, Vila Nova Cumbica - Guarulhos/SP. Sobre o terreno encontra-se construído um galpão
industrial médio, com área construída de 339,80m², dividido em sala de estoque no pavimento térreo; galpão com
vestiário e mezanino, sala e banheiro no 1º pavimento; e sala e banheiro no 2º pavimento. Ônus – Consta no R.4 (09/
01/2003) a penhora em favor de Carlos Mataresi extraída dos autos sob o nº 2815/01 da 7ª Vara Cível de Guarulhos/
SP. Consta na Av.5 (22/06/2016) a indisponibilidade de bens extraída dos autos sob o nº 5038445-34.2016.8.13.0024
da 3ª Vara da Família e Sucessões de Belo Horizonte/MG. Avaliação – (outubro/2023) R$1.098.409,76 que atualizado
até dezembro/2023 perfaz R$1.100.827,56. O referido valor será devidamente atualizado na data da alienação
judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus
do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam os
Executados, os herdeiros coproprietários e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não
tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s)
executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço
atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-
se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pen-
dentes de julgamento. Nada mais. Guarulhos, 19/12/2023. Domicio Whately Pacheco e Silva Juiz de Direito K-31/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº0017407-65.2023.8.26.0405. Classe: As-
sunto: Cumprimento de sentença - Locação de Móvel. Exequente: Rimeli Locação de Veiculos Ltda. Executado: Erick 
Antonio Barros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0017407-65.2023.8.26.0405O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a).MARIO SERGIO LEITE, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Erick Antônio Barros, CPF 402.501.868-37 e RG 35718000 SSP/SP, que Rimeli Locação de 
Veículos Ltda., ajuizou ação de Cobrança, julgada procedente e condenou o réu ao pagamento de R$8.045,05 atualizado 
até (Dezembro/2023) e demais cominações legais, artigo513 § 2º, inciso IV, do NCPC. 2º, inciso IV, do NCPC. Estando 
o feito em fase de Cumprimento de Sentença e estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que no prazo de 
15 dias uteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa e pena de multa de10% e honorários 
em fase de cumprimento de sentença (NCPC 523 § 1º) e poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar 
do decurso de prazo para pagamento da obrigação, independente de penhora ou intimação ( art. 525 do NCPC) nos 
termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nestacidade de Osasco, aos 26 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1011780-70.2017.8.26.0309.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Marcio Estevan Fernandes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) NOMATEC MONTAGEM, COMÉRCIO E SERVIÇOS EI-
RELLI - EPP,CNPJ 19.345.770/0001-02, que lhe foi proposta 
uma ação de Protesto por parte de Eletrisol Industria e Comer- 
cio Ltda, objetivando a nulidade dos títulos nos valores de R$ 
13.000,00(Protocolo nº1211-05/07/2017-46,) e R$ 12.500,00 
(Protocolo nº1212-05/07/2017-23) e as sustações dos protes- 
tos em definitivo junto ao Tabelionato de Protesto de Letras e 
Títulos de Jundiaí/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL pa- 
ra os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador espe- 
cial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí,29/01/2024 

Processo 1000005-92.2023.8.26.0359 - Recuperação Judicial - Concurso de Credores - Bgc Frigorífi cos Ltda - Las-
pro Consultores Ltda (Administradora Judicial) - Elektro Redes S.A. - - Zanchetta Industria de Alimentos Ltda. - EDITAL 
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000005-92.2023.8.26.0359 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
Vara Regional De Competência Empresarial E De Confl itos Relacionados À Arbitragem, do Foro Especializado das 2ª, 
5ª e 8ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
pelo presente edital fi cam intimados todos os credores e interessados na Recuperação Judicial de BGC FRIGORÍFICOS 
LTDA. (CNPJ Nº 19.959.165/0001- 13), PROCESSO Nº 1000005-92.2023.8.26.0359, que foi apresentado seu Plano de 
Recuperação Judicial às fl s. 1367/1400, sendo fi xado o prazo de 30 dias para a apresentação de eventual objeção, a 
contar da data da publicação do presente edital. A legitimidade para apresentar objeção será na forma do art. 55 da Lei 
11.101/2005 (parágrafo único do art. 55 da Lei 11.101/2005). O Processo de Recuperação Judicial em epígrafe e seus 
respectivos incidentes tramitam por meio eletrônico, e podem ser acessados através do portal www.tjsp.jus.br. E para que 
produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afi xado e publicado na forma da Lei. - ADV: CYBELLE GUEDES 
CAMPOS (OAB 246662/SP), ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB 98628/SP), JOÃO LOYO DE MEIRA LINS 
(OAB 319936/SP), ODAIR DE MORAES JUNIOR (OAB 200488/SP), ÉZIO ANTONIO WINCKLER FILHO (OAB 154938/SP)

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS RELATIVO À RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., (CNPJ/MF Nº 01.484.046/0001-96), TOSI 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.(CNPJ/MF Nº 04.144.959/0001-51), COLDEX TOSI INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., (CNPJ/MF Nº 10.769.253/0001-88), JELLY FISH SOLUÇÕES TÉRMICAS LTDA., 
(CNPJ/MF Nº 14.383.968/0001-59), TROPICAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., (CNPJ/MF Nº 
47.282.363/0001-20), TROPICAL DIFUSÃO DE AR - COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA.
(CNPJ/MF SOB O Nº 10.435.136/0001-88) E TURBOTOSI COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO 
LTDA., (CNPJ/MF Nº 13.448.984/0001-10) - PROCESSO N° 1000712-97.2018.8.26.0080.  Através 
do presente, nos termos da Clausula 5.3 do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, juntado às fl s. 
4142/4169, fi cam cientifi cados todos os credores de TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., (CNPJ/
MF Nº 01.484.046/0001-96), TOSI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.(CNPJ/MF Nº 04.144.959/0001-
51), COLDEX TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., (CNPJ/MF Nº 10.769.253/0001-88), JELLY 
FISH SOLUÇÕES TÉRMICAS LTDA., (CNPJ/MF Nº 14.383.968/0001-59), TROPICAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA., (CNPJ/MF Nº 47.282.363/0001-20), TROPICAL DIFUSÃO DE AR - COMÉR-
CIO DE AR CONDICIONADO LTDA.(CNPJ/MF SOB O Nº 10.435.136/0001-88) E TURBOTOSI CO-
MÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA., (CNPJ/MF Nº 13.448.984/0001-10) – (PROCESSO N° 
1000712-97.2018.8.26.0080) para fornecerem via carta registrada, enviada ao endereço da sede 
das Recuperandas, seus dados bancários para fi m de pagamento das parcelas em, no máximo, 30 
(trinta) dias corridos antes do pagamento da parcela,  ou por meio de petição aos autos desta Re-
cuperação Judicial, caso contrário, tal recurso fi cará disponibilizado em tesouraria da empresa atra-
vés de cheque nominal ao credor para retirada por pessoa qualifi cada para tal junto aos autos. Os 
pagamentos que não forem realizados em razão de os credores não terem informado suas contas 
bancárias não serão considerados como descumprimento deste Plano de Recuperação Judicial. 
Não haverá incidência de juros ou encargos moratórios se os pagamentos não tiverem sido reali-
zados em razão de os credores não terem informado, com no mínimo 30 (trinta) dias corridos de 
antecedência do vencimento, suas contas bancárias. Tais valores fi carão disponíveis em tesouraria 
das Recuperandas, até que o mesmo regularize sua situação. Cabreúva, 29 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA
PAULISTA/SP. Processo: nº 0005434-76.2014.8.26.0099. Executados: ANTÔNIA JUSTINA RIBEIRO LUIZ, ESPÓLIO DE OSMAR
ROSSI, VERA LÚCIA DELPHINO DE OLIVEIRA. Casa com seu respectivo terreno e quintal, com a área de 250 m², situado á Rua
Carvalho Mota nº 336, na Vila Motta, Bragança Paulista/SP. Descrição completa na Matrícula nº 30.222 do CRI de Bragança Paulista/
SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 432.391,10 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 259.434,66 (60% do valor de avaliação) (sujeitos
à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/02/2024 às 10h20min, e termina em 19/02/2024 às 10h20min;
2ª Praça começa em 19/02/2024 às 10h21min, e termina em 11/03/2024 às 10h20min. Ficam os executados ANTÔNIA
JUSTINA RIBEIRO LUIZ, seu cônjuge, se casada for, ESPÓLIO DE OSMAR ROSSI, representado por sua inventariante e coexecutada
VERA LÚCIA DELPHINO DE OLIVEIRA, bem como seu cônjuge, se casada for e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 02/06/2015.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO – id 600/2023 – VERSÃO RESUMIDA PARA PU-
BLICAÇÃO Art. 887, §3°, CPC - EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA Leilão Eletrônico – Georgios Ale-
xandridis – Leiloeiro Oficial – JUCESP 914. A MM. Juíza de Direito ELAINE FARIA EVARISTO da 
20ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP, nos autos da ação de 
execução de título extrajudicial - Processo nº 0086456-80.2019.8.26.0100, ajuizada por CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO MONTE BELLO contra ROSÂNGELA AMÉLIA DA CONCEIÇÃO – leva a público 
leilão o BEM - DIREITOS DE QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DE MATRÍCULA n° 
110.035, 07° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP assim descrito: IMÓVEL: APARTA-
MENTO tipo n° 92, localizado no 9° andar do EDIFÍCIO MONTE BELLO, situado na Rua Dias Leme 
n° 50, no 33° SUBSDISTRITO ALTO DA MOÓCA, com a área útil de 62,6130m2, área comum de ga-
ragem (01 vaga indeterminada) de 9,8140m2, área comum de 45,1880m2, área total de 117,6150m2 
e a fração ideal no terreno de 1,527727%. Cadastrado junto à Prefeitura do Município de São 
Paulo/SP – Contribuinte n° 028.021.0365-2. ENDEREÇO: Rua Dias Leme, n° 50, apartamento 92, 
Moóca, São Paulo/SP, CEP: 03118-040. AVALIAÇÃO: R$ 472.823,41 (quatrocentos e setenta e 
dois mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta e um centavos) – válido para novembro de 
2023 com base no índice disponível no momento de elaboração deste edital e que será novamente 
atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização 
monetária dos débitos judiciais do TJ/SP. DATAS DAS PRAÇAS: 1ª Praça com início no dia 06 de 
fevereiro de 2.024, às 14h00 e com término no dia 09 de fevereiro de 2.024, às 14h00 – Lance 
mínimo na 1ª Praça R$ 472.823,41 (100% do valor da avaliação que será atualizado novamente 
pelos índices adotados pelo TJ/SP na data do praceamento) – 2ª Praça com início no dia 09 de 
fevereiro de 2.024, às 14h00, e com término no dia 07 de março de 2.024, às 14h00 – Lance 
mínimo 2ª Praça R$ 236.411,70 (50% do valor da avaliação que será atualizado novamente pelos 
índices adotados pelo TJ/SP na data do praceamento). Ficam ROSÂNGELA AMÉLIA DA CON-
CEIÇÃO – CPF n° 192.281.488-10, AGUINALDO DONIZETTI IGNÁCIO – CPF n° 846.472.488-87, 
SONIA MARIA CANISARES DA SILVA – CPF n° 104.345.638-49, BANCO BRADESCO S.A. – 
CNPJ n° 60.746.948/0001-12 na qualidade de credor hipotecário, EVENTUAIS OCUPANTES DO 
IMÓVEL bem como a PREFEITURA DE SÃO PAULO/SP e DEMAIS INTERESSADOS, INTIMA-
DOS da penhora, avaliação do imóvel, bem como das designações de expropriação supra, 
caso não sejam localizados para a intimação pessoal, sendo que a publicação deste edital supre 
eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Não consta dos autos 
haver recurso ou causa pendente de julgamento. A realização do leilão, a consulta do edital com-
pleto, inclusive sobre a menção de ônus e gravames, bem como para o cadastro, habilitação para 
participação do leilão, oferta de lances e acompanhamento do praceamento se dará através do site  
www.alexandridisleiloes.com.br.

Para mais informações: (11) 3241-0179 / www.alexandridisleiloes.com.br

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves
“Vovó Mocinha” - Fungota Araraquara
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – “Vovó Mocinha” – Fungota, Rua Carlos Gomes, 
1610 -  Centro – Araraquara-SP, (16)3305-1530 torna publico o  edital:

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 033/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 527/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, que visa a Eventual 
e futura Aquisição de aparelhos de ar condicionado do tipo Split, com etiqueta de eficiência 
energética “A”, de acordo com as especificações e condições descritas em Anexo I – Termo 
de Referência, por um período de 12 (doze) meses. A informação dos dados para acesso ao 
edital deve ser feita através do e-mail:  comprasfungota@araraquara.sp.gov.br e apoiocom-
pras2fungota@araraquara.sp.gov.br
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00h do dia 16 de fevereiro de 2024. Inicio da sessão de 
Abertura da Proposta de Trabalho.

Araraquara, 25 de janeiro de 2024.
JOICE NOGUEIRA CALERA
Diretora Executiva Substituta 

FUNGOTA

B3gazetasp.com.br
Quarta-feira, 31 De janeiro De 2024 Economia

VENTOS POTIGUARES COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 12.623.165/0001-07

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADOS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 2023 E 2022 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

   Controladora   Consolidado 
A T I V O                                                 Nota    2023    2022    2023    2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 12 207 31 257
Aplicações financeiras 4 86.008 36.977 97.358 57.033
Contas a receber 5 e 13 27.933 46.086 27.963 31.444
Estoques  - - 183 1.061
Impostos a recuperar 6 11.783 14.869 11.878 14.878
Dividendo a receber 13 28.999 29.237 - -
Despesas antecipadas     -    -    351    304
  154.735 127.376 137.764 104.977
Não Circulante
Depósitos Judiciais  - - 310 306
Outras Contas a Receber 7 - - 4.635 3.816
Investimentos 8 543.153 559.696 - -
Imobilizado 9 3.012 3.165 577.705 605.979
Intangível     1.987    2.096        2.195    2.304
     548.152    564.957    584.845    612.405
Total do Ativo     702.887    692.333    722.609    717.382

   Controladora   Consolidado 
P A S S I V O                                         Nota    2023    2022    2023    2022
Circulante
Fornecedores 11 e 13 26.447 38.783 6.995 26.039
Financiamentos e Debêntures 12 45.812 45.040 45.812 45.040
Obrigações tributárias  1 - 2.972 1.831
Dividendo a pagar 13 19.687 13.633 19.690 13.637
Arrendamentos a pagar 9 - - 1.791 2.520
Contas a pagar     1    -    1    -
  91.948 97.456 77.221 89.067
Não circulante
Financiamentos e Debêntures 12 320.684 367.826 320.684 367.826
Provisão para contingência 14 - - - 9
Provisão para desmobilização 10 - - 5.645 5.111
Arrendamentos a pagar 10    -    -    28.733    28.242
  320.684 367.826 355.062 401.188
Patrimônio líquido
Capital social 15 173.441 173.441 173.441 173.441
Reservas de lucros 15.b e 15.c    116.815    53.610    116.819    53.610
  290.256 227.051 290.260 227.051
Participação não controladores     -    -    66    76
     290.256    227.051     290.326    227.127
Total do passivo e patrimônio líquido     702.887    692.333    722.609    717.382

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
   Controladora   Consolidado 
 Nota    2023    2022    2023    2022
Receita líquida de vendas 16 287.656 306.755 287.656 306.755
(-) Custo dos produtos vendidos 17    (274.134)    (309.862)    (141.913)    (173.715)
(=) (Prejuízo)/lucro bruto  13.522 (3.107) 145.743 133.040
(+/-) (Despesas)/receitas operacionais
Despesas administrativas e gerais 17 (748) (400) (2.679) (4.238)
Resultado de equivalência  
 patrimonial 8 122.102 116.950 - -
Outras receitas/(despesas) líquidas 17    727    (6.916)    (815)    (10.049)
(=) Lucro operacional antes  
 do resultado financeiro  135.603 106.527 142.249 118.753
Receitas financeiras 18 3.156 10.309 8.215 15.503
Despesas financeiras 18    (55.867)    (62.306)    (59.297)    (71.065)
(=) Resultado financeiro líquido     (52.712)    (51.997)    (51.082)    (55.562)
(=) Lucro antes do Imposto de Renda  
 e Contribuição Social  82.892 54.530 91.167 63.191
(-) Imposto de Renda e  
 Contribuição Social - corrente 19    -    -    (8.255)    (8.661)
(=) Lucro líquido do exercício     82.892    54.530    82.912    54.530
Lucro líquido por ação     0,267    0,176    0,267    0,176
Resultado atribuível aos:
Acionistas controladores  82.892 54.530 82.892 54.530
Acionistas não controladores     -    -    20    16
     82.892    54.530    82.912    54.546

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
   Controladora   Consolidado 
 Nota    2023    2022    2023    2022
(=) Lucro líquido do exercício  82.292 54.530 82.912 54.546
Itens que não afetam o caixa operacional
 Participação de não controladores, líquido - - (20) (4)
 (+) Depreciação e amortização 9 130 143 29.312 32.022
 (+) Juros e variações monetárias 18 55.680 58.472 58.957 62.021
 (- ) Equivalência patrimonial 8 (122.102) (116.950) - -
 (+/-) Ajustes de exercícios anteriores  (39) - 1.534 -
     (116)    -    307        -
  16.445 (3.805) 173.002 148.586
Aumento líquido/(Redução) nos ativos
 Aplicação financeira  - - - 40.755
 Contas receber  18.153 (17.692) 3.481 118
 Estoques  - - 878 4.425
 Impostos a recuperar  3.086 9.535 3.000 9.722
 Despesas antecipadas  238 - (47) (48)
 Outras contas a receber  - - (819) (3.722)
 Depósitos judiciais  - - (4) -
Aumento líquido/(redução) nos passivos
 Fornecedores  (12.336) 7.824 (19.084) 15.694
 Obrigações tributárias  1 (2.615) 1.141 (3.314)
 Outras contas a pagar     1    -    1    (816)
Caixa líquido (aplicado)/proveniente  
 das atividades operacionais  25.588 (6.753) 161.549 211.400
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
 Dividendos recebidos 8 138.884 98.778 - -
 Aumento de capital controladas 8 - (202.580) - -
 Aquisição de imobilizado  10 (10) (647) (341)
 Aquisição intangível     -    (2.096)    (1.159)    (2.096)
Caixa líquido (aplicado)/proveniente  
 das atividades de investimentos  138.894 (105.908) (1.806) (2.437)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
 Redução de capital 8 - (100.000) - (100.000)
 Arrendamentos pagos  - - (3.979) (3.743)
 Recursos provenientes de  
  empréstimos e financiamentos  - 450.000 - 450.000
 Pagamentos de empréstimos  
  e financiamentos  (45.000) (41.251) (45.000) (392.745)
 Juros pagos por empréstimos  
  e financiamentos  (57.013) (54.355) (57.013) (56.021)
 Dividendos pagos  (13.633) (110.370) (13.652) (110.379)
 Adiantamento para futuro  
  aumento de capital     -    470    -        (180)
Caixa Líquido (aplicado)/proveniente  
 das atividades de financiamentos  (115.645)    144.494   (119.643)  (213.068)
Aumento líquido/(redução) de caixa 
 e equivalentes de caixa     48.377    31.833    40.099    (4.104)
Demonstração do aumento líquido/(redução)  
 de caixa e equivalentes de caixa
 No início do exercício  37.184 5.351 57.290 61.394
 No fim do exercício     86.020    37.184    97.389    57.290
Aumento líquido/(redução) de caixa  
 e equivalentes de caixa     48.836    31.833    40.099    (4.104)

1. Contexto operacional: A Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. 
(“Companhia”), atualmente com a sede no município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Jose Pereira Jorge, 178, Setor 7, Carandiru, sociedade de ações de ca-
pital fechado, foi constituída em 1º de setembro de 2010. A Companhia tem por 
objeto social a comercialização de energia elétrica, bem como prestação de serviços 
em negócios de energia elétrica e apoio técnico, operacional, administrativo e finan-
ceiro, especialmente a sociedades controladas e coligadas; participação no capital 
social de outras sociedades que exerçam atividades semelhantes a exercida pela 
Companhia. Atuando como agente comercializadora, nos termos da regulamenta-
ção da Agência Nacional de energia Elétrica (ANEEL), de acordo com o Despacho nº 
4.069, de 14 de outubro de 2011, com o início de sua operação em agosto de 2013. 
As controladas da Companhia têm por objeto social a geração de energia elétrica 
através da fonte eólica, incluindo o desenvolvimento de estudos de viabilidade, im-
plantação, montagem e administração de projetos de geração de energia eólica e 
a comercialização da energia elétrica gerada, um complexo de dez parques locali-
zados nos municípios de Pedra Grande e São Miguel do Gostoso, no Rio Grande do 
Norte, com um total de 106 aero geradores, sendo um dos maiores complexo do 
Brasil com sua potência instalada de 170MV.
2. Base de preparação: 2.1. Declaração de conformidade: As Demonstrações Fi-
nanceiras individuais e consolidadas foram elaboradas e preparadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem: a legislação societária, 
os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). A administração declara que todas as informa-
ções relevantes próprias das Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas, 
e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na 
sua gestão. Em 31 de janeiro de 2024, a Diretoria Executiva da Companhia autorizou 
a conclusão das Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas referentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023. Demonstrações Financeiras indi-
viduais e consolidadas foram elaboradas e preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Os dados não financeiros incluídos nestas demons-
trações financeiras individuais e consolidadas, tais como dados contratuais, volume 
de energia registrada na CCEE e seguros, não fazem parte do escopo de auditoria e 
consequentemente não foram auditados. 2.2. Bases de mensuração: As Demons-
trações Financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo 
histórico com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos mensurados 
pelo valor justo por meio do resultado. 2.3. Uso de estimativa e julgamentos: A 
preparação das Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas, de acordo 
com as normas do CPC, exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas es-
timativas. Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua, utilizando 
como referência a experiência histórica e alterações relevantes de cenário que pos-
sam afetar a situação patrimonial e o resultado da Companhia nos itens aplicáveis. 
Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que 
as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. As principais 
estimativas relacionadas às Demonstrações Financeiras referem-se ao registro dos 
efeitos decorrentes de:  Nota 9 - Determinação de vidas úteis do ativo imobilizado; 
 Nota 5 - Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa;  Nota 20 - Taxas e 
prazos aplicados na determinação do ajuste a valor presente de certos ativos e passi-
vos;  Nota 10 - Provisões para desmobilização;  Nota 14 - Provisão para demandas 
judiciais. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar 
em valores divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras devido ao 
tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa 
suas estimativas pelo menos anualmente.
3. Principais práticas contábeis: 3.1. Moeda funcional e moeda de apresentação: 
Essas Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas são apresentadas em Reais 
(R$), sendo a moeda funcional e de apresentação da Companhia e de suas controladas. 
Todas as informações financeiras estão apresentadas em milhares de Reais, exceto 
quando indicado de outra forma. 3.2. Caixa e equivalente de caixa e aplicações fi-
nanceiras: Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e aplicações finan-
ceiras com vencimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação, 
de alta liquidez, prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa, e que 
estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. Caixa e equivalentes de 
caixa são registrados pelo valor justo por meio de resultado. 3.3. Aplicação financeira: 
A classificação das aplicações financeiras depende do propósito para o qual o investi-
mento foi adquirido e estão ajustadas a valor justo, de acordo com a categoria. Quando 
aplicável, os custos diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo financeiro são adi-
cionados ao montante originalmente reconhecido. 3.4. Contas a receber de clientes: 
As contas a receber de clientes são registras inicialmente pelo valor da energia forneci-
da e faturada, subsequente, mensuradas pelo custo amortizado registrada com base no 
regime de competência. São registradas ao valor justo e classificadas como emprésti-
mos e recebíveis, pois apresentam pagamentos fixos e determináveis não cotadas em 
mercado ativo, para qual não há impactos de juros, pelo fato das contas a receber e ser 
liquidado normalmente em um prazo inferior a 90 dias, os valores representam subs-
tancialmente o valor presente na data do balanço. 3.5. Instrumentos financeiros: 
3.5.1. Ativos financeiros não derivativos: A Companhia e suas controladas reconhe-
cem os financiamentos e recebíveis inicialmente na data em que foram originados. To-
dos os outros ativos financeiros, incluindo os ativos designados pelo valor justo por 
meio do resultado, são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual a 
Companhia e suas controladas se tornam uma das partes das disposições contratuais 
do instrumento. A Companhia e suas controladas não reconhecem um ativo financeiro 
quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Com-
panhia e suas controladas transferem os direitos ao reconhecimento dos fluxos de caixa 
contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual essencialmente todos 
os riscos e benefícios da titularidade do ativo são transferidos. Eventual participação 
que seja criada ou retida pela Companhia e suas controladas nos ativos financeiros é 
reconhecida como um ativo ou passivo individual. Os ativos ou passivos financeiros são 
compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial somente quando a 
Companhia e suas controladas tem o direito legal de compensar os valores e tenha a 
intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo si-
multaneamente. 3.5.2. Passivos financeiros não derivativos: A Companhia e suas 
controladas reconhecem os passivos inicialmente na data de negociação na qual a 
Companhia e suas controladas se tornam uma parte das disposições contratuais do 
instrumento. A Companhia e suas controladas baixam um passivo financeiro quando 
tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. A Companhia e suas 
controladas têm os seguintes passivos financeiros não derivativos: financiamentos e 
fornecedores. Tais passivos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de 
quaisquer outros custos de transação atribuíveis. Depois do reconhecimento inicial, 
esses passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado por meio do método dos 
juros efetivos. 3.5.3. Instrumentos financeiros derivativos: Os instrumentos financei-
ros estão classificados em: empréstimos e recebíveis (caixa e equivalente de caixa), va-
lor justo por meio do resultado (aplicações financeiras) e custo amortizado (fornecedo-
res, financiamentos e partes relacionadas). Os valores contábeis dos instrumentos 
categorizados como empréstimos e recebíveis e custo amortizado se aproximam do 
valor justo. 3.6. Investimento: Os investimentos em controladas e coligadas com parti-
cipação no capital votante superior a 20% ou com influência significativa; e, em demais 
sociedades que fazem parte de um mesmo grupo ou que estejam sob controle comum 
são avaliadas por equivalência patrimonial. Outros investimentos que não se enqua-
drem na categoria acima são avaliados pelo custo de aquisição, deduzido de provisão 
para desvalorização, quando aplicável. 3.7. Imobilizado e intangível: Os ativos imobi-
lizados são avaliados pelo custo atribuído, deduzidos de depreciação acumulada e 
perda por redução ao valor recuperável, quando aplicável. São registrados como parte 
dos custos das imobilizações em andamento, no caso de ativos qualificáveis, os custos 
de empréstimos capitalizados. Tais imobilizações são classificadas nas categorias ade-
quadas do imobilizado quando concluídas e prontas para o uso pretendido. A deprecia-
ção desses ativos inicia-se quando eles estão prontos para o uso na mesma base dos 
outros ativos imobilizados. Custos subsequentes são capitalizados apenas quando é 
provável que benefícios econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos 
pela Companhia. A Companhia utiliza o método de depreciação linear definida com 
base na avaliação da vida útil estimada de cada ativo, com base na expectativa de gera-
ção de benefícios econômicos futuros, exceto para terras, as quais não são depreciadas. 
A avaliação da vida útil estimada dos ativos é revisada anualmente e ajustada conforme 
a avaliação. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são 
reconhecidos no resultado. Os ativos intangíveis da Companhia são formados por licen-
ças de softwares e marcas. 3.8. Fornecedores: Contas a pagar aos fornecedores são 
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos 
negócios e são classificadas como passivo circulantes se a obrigação devida tiver venci-
mento inferior ao prazo de doze meses da data do balanço. Os valores são registrados 
inicialmente pelo custo histórico, que se aproxima substancialmente de seu valor justo. 
3.9. Empréstimos, financiamentos e debêntures: São registrados pelos valores origi-
nais de captação, deduzidos dos respectivos custos de transação quando existentes, 
atualizados monetariamente pelos indexadores pactuados contratualmente com os 
credores, acrescidos de juros calculados pela taxa de juros efetiva e atualizados pela 
variação cambial quando aplicável, até as datas dos balanços, conforme descrito em 
notas explicativas. 3.10. Arrendamento mercantil: 3.10.1. Definição de arrenda-
mento: De acordo com o CPC 06 (R2)/IFRS 16, um contrato é ou contém um arrenda-
mento se transfere o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período 
em troca de contraprestação. 3.10.2. Como arrendatário: As controladas arrendam 
imóveis, equipamentos de produção e equipamentos de TI. Como arrendatário, de 
acordo com o CPC 06 (R2)/IFRS 16, a controladas reconhece os ativos de direito de uso 
e os passivos de arrendamento para a maioria dos arrendamentos, ou seja, esses arren-
damentos são registrados no balanço patrimonial. No entanto, a Companhia optou por 
não reconhecer os ativos de direito de uso e os passivos de arrendamento para alguns 
arrendamentos de ativos de baixo valor (por exemplo, equipamentos de TI). As contro-
ladas reconhecem os pagamentos associados a esses arrendamentos como despesa 
pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento. As controladas reconhecem 
um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de início do arrenda-
mento. O ativo de direito de uso é mensurado inicialmente ao custo, que compreende 
o valor da mensuração inicial do passivo de arrendamento, ajustado para quaisquer 
pagamentos de arrendamento efetuados até a da data de início, mais quaisquer custos 
diretos iniciais incorridos pelo arrendatário e uma estimativa dos custos a serem incor-
ridos pelo arrendatário na desmontagem e remoção do ativo subjacente, restaurando 
o local em que está localizado ou restaurando o ativo subjacente à condição requerida 
pelos termos e condições do arrendamento, menos quaisquer incentivos de arreda-
mentos recebidos. O ativo de direito de uso é subsequentemente depreciado pelo mé-
todo linear desde a data de início até o final do prazo do arrendamento, a menos que o 
arrendamento transfira a propriedade do ativo subjacente ao arrendatário ao fim do 
prazo do arrendamento, ou se o custo do ativo de direito de uso refletir que o arrenda-
tário exercerá a opção de compra. Nesse caso, o ativo de direito de uso será depreciado 
durante a vida útil do ativo subjacente, que é determinada na mesma base que a do 

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONSOLIDADO
  Capital  Reservas  Lucros Total atribuído aos Participação dos acionistas
 Nota     social     Legal     Lucros     acumulados     acionistas controladores     não controladores     Total
Saldos em 31 de dezembro de 2021  273.441 10.904 89.446 - 373.791 80 373.871
Lucro líquido do exercício 15.c - - - 54.530 54.530 16 54.546
Distribuição de dividendos 13 - - (87.637) - (87.637) (16) (87.653)
Reserva legal 15.b - 2.727 - (2.727) - - -
Dividendos propostos 13 - - - (13.633) (13.633) (4) (13.637)
Reserva de retenção de lucros  - - 38.171 (38.171) - - -
Redução de capital 15.a    (100.000)     -     -     -     (100.000)     -     (100.000)
Saldos em 31 de dezembro de 2022  173.441 13.631 39.980 - 227.051 76 227.127
Lucro líquido do exercício 15.c - - - 82.892 82.892 20 82.912
Distribuição de dividendos 13 - - - - - - -
Reserva legal 15.b - 4.415 - (4.415) - - -
Dividendos propostos 13 - - - (19.687) (19.687) (30) (19.717)
Reserva de retenção de lucros  - - 59.061 (59.061) - - -
Redução de capital 15.a     -     -     -     -     -     -     -
Saldos em 31 de dezembro de 2022      173.441     17.775     99.041     -     290.255     66     290.322

BALANÇOS PATRIMONIAIS

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
   Controladora   Consolidado 
     2023    2022    2023    2022
(=) Lucro líquido do exercício  82.892 54.530 82.912 54.530
Outros resultados abrangentes     -    -    -    -
Total do resultado abrangente do exercício   82.892    54.530    82.912    54.530
Total do resultado abrangente atribuível a:
Acionistas controladores  82.892 54.530 82.292 54.530
Acionistas não controladores     -    -    20    16
     82.892    54.530    82.912    54.546



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As práticas contábeis adotadas pelas empresas controladas são consistentes com as 
práticas adotadas pela Companhia. Nas demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas foram eliminados os investimentos nas empresas controladas, os resulta-
dos das equivalências patrimoniais, bem como os saldos das operações realizadas e 
lucros e/ou prejuízos não realizados entre as empresas. As informações contábeis das 
controladas utilizadas para consolidação têm a mesma data-base da controladora.
4. Caixa e equivalentes de caixa:  Controladora   Consolidado 
        2023    2022    2023    2022
Bancos conta movimento 12 207 31 257
Aplicações financeiras (a)     86.008    36.977    97.358    57.033
    86.020    37.184    97.389    57.290
(a) As aplicações financeiras de curto prazo e que estão sujeitos a um baixo risco de 
mudança de valor, são remuneradas com base em cotas de fundo de investimento 
que tem como objetivo alcançar a variação média do Certificado Depósito Interban-
cário (CDI), que foi de 13,03% a.a. em 2023 (12,39% a.a. em 2022).
5. Contas a receber:  Controladora   Consolidado 
        2023    2022    2023    2022
Contas a receber (a) 27.933 31.086 27.963 31.444
Contas a receber - partes  
 relacionadas (Nota 13)                 -    15.000    -    -
    27.933    46.086    27.963    31.444
(a) O “Contas a receber” da Companhia refere-se à comercialização de energia eóli-
ca substancialmente para a empresa CEMIG Geração e Transmissão S.A., através da 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), tendo o seu vencimento em 
curto prazo com sua realização regularmente.
6. Impostos a recuperar:  Controladora   Consolidado 
        2023    2022    2023    2022
PIS retido na fonte (a) 1.613 1.885 1.613 1.885
COFINS retido na fonte (a) 7.567 8.849 7.567 8.849
IR retido na fonte (b) 2.603 2.301 2.605 2.308
IRPJ e CSLL a recuperar (c)                 -    1.833    93    1.836
    11.783    14.869    11.878    14.878
(a) Referem-se a crédito oriundo de valores retidos na fonte sobre o recebimento da re-
ceita de venda de energia; (b) Créditos relativos a imposto de renda retido na fonte so-
bre aplicações financeiras; (c) Valores correspondente a recolhimento por estimativa.
7. Outras contas a receber:     Consolidado 
      2023    2022
Consórcio Parque Eólico   1.350 -
GE Power e Water Equip (a)      3.285    3.816
      4.635    3.816
(a) As controladas firmaram contrato com a GE Power e Water Equip de manutenção 
“full”, incluindo trocas de peças nos parques eólicos. Devido as controladas possu-
írem um estoque de peças, foi firmado no mesmo contrato que a GE Power e Wa-
ter Equip, assumiria esse estoque de peças para utilização na manutenção e após 
o encerramento do contato ressarcirá as controladas pelo valor correspondente. O 

ativo imobilizado. Além disso, o ativo de direito de uso é periodicamente reduzido por 
perdas por redução ao valor recuperável, se houver, e ajustado para determinadas re-
mensurações do passivo de arrendamento. O passivo de arrendamento é mensurado 
inicialmente ao valor presente dos pagamentos do arrendamento que não são efetua-
dos na data de início, descontados pela taxa de empréstimo incremental da controlada. 
Os pagamentos de arrendamento incluídos na mensuração do passivo de arrendamen-
to compreendem o seguinte: (i) pagamentos fixos, incluindo pagamentos fixos na es-
sência; (ii) pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de índice ou taxa, 
sobre o faturamento bruto, conforme estipulado em contrato. O passivo de arrenda-
mento é mensurado pelo custo amortizado, utilizando o método dos juros efetivos. É 
remensurado quando há uma alteração nos pagamentos futuros de arrendamento re-
sultante de alteração em índice ou taxa, se houver alteração nos valores que se espera 
que sejam pagos de acordo com a garantia de valor residual, se a controlada alterar sua 
avaliação se exercerá uma opção de compra, extensão ou rescisão ou se há um paga-
mento de arrendamento revisado fixo em essência. Quando o passivo de arrendamen-
to é remensurado dessa maneira, é efetuado um ajuste correspondente ao valor contá-
bil do ativo de direito de uso ou é registrado no resultado se o valor contábil do ativo de 
direito de uso tiver sido reduzido a zero. A Administração reconheceu ativos de direito 
de uso e passivos de arrendamento conforme apresentado na nota explicativa nº 9. 
3.11. Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço quando a Companhia e suas 
controladas possuem uma obrigação legal ou constituída como resultado de um even-
to passado, e for mais provável que um recurso econômico seja requerido para saldar a 
obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido. As provisões para demandas judiciais são reconhecidas contabilmente 
sempre que a perda for avaliada como provável o que ocasiona uma provável saída de 
recursos financeiros necessários à liquidação das obrigações e, também, quando os 
montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, levando-se em 
conta a posição dos assessores jurídicos da Companhia e suas controladas. Essas provi-
sões são atualizadas periodicamente. 3.12. Imposto de Renda e Contribuição Social: 
São calculados com base nas alíquotas de 15% para imposto de renda, acrescidas do 
adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente anual de R$240 e 9% para contri-
buição social. A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estima-
do sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a 
pagar com relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pa-
gar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal 
pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos 
que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com 
base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. Os ativos e passivos fiscais 
correntes são compensados somente se certos critérios forem atendidos. 3.13. Outros 
passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados pelo valor justo, acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias incor-
ridas. 3.14. Capital social: Ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são clas-
sificadas como patrimônio líquido. Custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão 
de ações e opções de ações são reconhecidos como dedução do patrimônio líquido, 
líquido de quaisquer efeitos tributários. 3.15. Apuração do resultado: A receita opera-
cional é reconhecida quando: (i) os riscos e benefícios mais significativos forem transfe-
ridos para o comprador, (ii) for provável que benefícios econômico-financeiros fluirão 
para a Companhia e suas controladas, (iii) os custos associados puderem ser estimados 
de maneira confiável; e (iv) o valor da receita possa ser mensurado de maneira confiável. 
A receita é medida líquida de descontos, impostos e encargos sobre vendas. A receita 
de operações com energia elétrica é reconhecida no resultado em função da sua entre-
ga efetiva através do registro na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) 
respeitando o regime de competência. O faturamento de energia elétrica para todos os 
consumidores e demais agentes da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica é 
efetuado mensalmente. A receita compreende o valor justo da contraprestação recebi-
da ou a receber pela comercialização de energia no curso normal das atividades da 
Companhia e de suas controladas. 3.15.1. Receitas e despesas financeiras: As receitas 
financeiras abrangem receitas de juros auferidos em aplicações financeiras e ganhos 
em instrumentos financeiros, quando aplicável. As despesas financeiras abrangem des-
pesas com juros, tarifas bancárias e comissões de fiança. 3.15.2. Custo do serviço de 
energia elétrica: Os custos do serviço de energia elétrica são reconhecidos e mensura-
dos: (i) em conformidade com o regime de competência, apresentados líquidos dos 
respectivos créditos de impostos, quando aplicável; e (ii) com base na associação direta 
da receita. 3.16. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez 
em 2023: 3.16.1. Alteração na norma IFRS 17/CPC 50 Contratos de Seguros: A IFRS 
17 foi emitida pelo IASB em 2017 e substitui a IFRS 4 para o período de relatório iniciado 
em ou após 1º de janeiro de 2023. A IFRS 17 introduz uma abordagem internacional-
mente consistente para a contabilização de contratos de seguro. Antes da IFRS 17, exis-
tia uma diversidade significativa em todo o mundo em relação à contabilização e divul-
gação de contratos de seguros. Dado que a IFRS 17 se aplica a todos os contratos de 
seguro emitidos por uma entidade (com exclusões de âmbito limitado), a sua adoção 
pode ter um efeito em não seguradoras, como a Companhia. A Companhia efetuou 
uma avaliação dos seus contratos e operações e concluiu que a adoção da IFRS 17 não 
teve qualquer efeito nas suas demonstrações contábeis anuais consolidadas. 3.16.2. 
Alteração na norma IAS 1/CPC 26 Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
Em fevereiro de 2021, o IASB emitiu alterações à IAS 1, que visam tornar as divulgações 
de políticas contábeis mais informativas, substituindo o requisito de divulgar “práticas 
contábeis significativas” por “informações relevantes sobre políticas contabilísticas”. As 
alterações também fornecem orientação sobre as circunstâncias em que a informação 
sobre política contábil é suscetível de ser considerada material e, portanto, requerendo 
divulgação. Estas alterações não têm efeito na mensuração ou apresentação de quais-
quer itens nas demonstrações contábeis consolidadas da Companhia, mas afetam a 
divulgação de suas políticas contábeis. 3.16.3. Alteração na norma IAS 12/ CPC 32 
Tributos sobre o Lucro:  Imposto Diferido relacionado com Ativos e Passivos decor-
rentes de uma Única Transação. Em maio de 2021, o IASB emitiu alterações à IAS 12, 
com esclarecimentos sobre a isenção de reconhecimento inicial para certas transações 
que resultam tanto num ativo como um passivo sendo reconhecido simultaneamente 
(por exemplo, um arrendamento no âmbito da IFRS 16). As alterações esclarecem que a 
isenção não se aplica ao reconhecimento inicial de um ativo ou passivo que, no mo-
mento da transação, gere diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis iguais. Estas 
alterações não tiveram efeito nas demonstrações contábeis anuais consolidadas da 
Companhia.  Reforma Tributária Internacional - Regras do Modelo Pillar Two. Em de-
zembro de 2021, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(Organisation for Economic Co-operation and Development - OCDE) divulgou um pro-
jeto de quadro legislativo para um imposto mínimo global que deverá ser utilizado por 
jurisdições individuais. O objetivo do quadro é reduzir a transferência de lucros de uma 
jurisdição para outra, a fim de reduzir as obrigações fiscais globais nas estruturas em-
presariais. Em março de 2022, a OCDE divulgou orientações técnicas detalhadas sobre 
as regras do Pillar Two. As partes interessadas levantaram preocupações junto do IASB 
sobre os potenciais implicações na contabilização do imposto sobre o rendimento, es-
pecialmente na contabilização de impostos diferidos, decorrentes das regras do mode-
lo do Pillar Two. O IASB emitiu as Emendas finais à Reforma Tributária Internacional - 
Regras do Modelo Pillar Two, em resposta às preocupações das partes interessadas em 
23 de maio de 2023. As alterações introduzem uma exceção obrigatória para as entida-
des do reconhecimento e divulgação de informações sobre ativos e passivos fiscais di-
feridos relacionados com as regras do modelo Pillar Two. A exceção entra em vigor 
imediata e retrospectivamente. As alterações também preveem requisitos de divulga-
ção adicionais no que diz respeito à exposição de uma entidade ao imposto sobre o 
rendimento do Pillar Two. A Administração determinou que a Companhia não está 
dentro do escopo das Pillar Two Model Rules da OCDE e da exceção ao reconhecimento 
e divulgação de informações sobre impostos diferidos. 3.16.4. Alteração na norma 
IAS 8/ CPC 23 Políticas Contábeis, Mudanças de Estimativas e Retificação de Erros: 
As alterações à IAS 8, que adicionaram a definição de estimativas contábeis, esclarece 
que os efeitos de uma alteração numa informação ou técnica de mensuração são alte-
rações nas estimativas contábeis, a menos que resultem da correção de erros de perío-
dos anteriores. Estas alterações esclarecem a forma como as entidades fazem a distin-
ção entre alterações nas estimativas contábeis, alterações na política contábil e erros de 
períodos anteriores. Estas alterações não tiveram efeitos nas demonstrações contábeis 
consolidadas da Companhia. 3.17. Novas normas, revisões e interpretações emiti-
das que ainda não estraram em vigor em 31 de dezembro de 2023: Para as seguin-
tes normas ou alterações a administração ainda não determinou se haverá impactos 
significativos nas demonstrações contábeis da Companhia, a saber:  Alterações na 
norma IFRS 16/CPC 06 (R2) - acrescentam exigências de mensuração subsequente para 
transações de venda e leaseback, que satisfazem as exigências da IFRS 15/CPC 47 - efe-
tiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2024;  Alterações na norma IAS 1/CPC 
26 - esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de passivos como 
circulante e não-circulante - efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2024;  
Alterações na norma IAS 1/CPC 26 - esclarece que apenas covenants a serem cumpridos 
em ou antes do final do período do relatório, afetam o direito da entidade de postergar 
a liquidação de um passivo por no mínimo 12 meses após a data do relatório - efetiva 
para períodos iniciados em ou após 01/01/2024;  Alterações na IAS 7/CPC 03 (R2) e IFRS 
7/CPC 40 (R1) - esclarece entidade deve divulgar os acordos de financiamento de forne-
cedores, com informações que permitem aos usuários das demonstrações contábeis 
avaliar os efeitos desses acordos sobre os passivos e fluxos de caixa da entidade - efetiva 
para períodos iniciados em ou após 01/01/2024;  Alterações na IAS 21/CPC 02 (R2) - 
exigem a divulgação de informações que permitam aos utilizadores das demonstra-
ções contábeis compreender o impacto de uma moeda não ser cambiável - efetiva para 
períodos iniciados em ou após 01/01/2025; Atualmente, a Companhia está avaliando o 
impacto dessas novas normas e alterações contábeis. A Companhia avaliará o impacto 
das alterações finais à IAS 1 na classificação de seus passivos uma vez que as mesmas 
são emitidas pelo IASB. A Companhia não acredita que as alterações à IAS 1, na sua 
forma atual, terão um impacto significativo na classificação de seus passivos, uma vez 
que o recurso de conversão em seus instrumentos de dívida conversível é classificado 
como um instrumento patrimonial e, portanto, não afeta a classificação de sua dívida 
conversível como passivo não circulante. 3.17.1. Demonstrações contábeis individu-
ais e consolidadas: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas abrangem 
as demonstrações contábeis da Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. e 
de suas controladas, conforme detalhado a seguir:  Participação
  acionária - % 
Empresa                                                            Tipo de controle      2023      2022
Campina Potiguar Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,98 99,98
Canto da Ilha Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,98 99,98
Energia Potiguar Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,99 99,99
Esquina dos Ventos Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,98 99,98
Ilha dos Ventos Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,98 99,98
Morro dos Ventos Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,99 99,99
Ponta do Vento Leste Geradora S.A. Integral - Direto 99,99 99,99
Pontal do Nordeste Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,99 99,99
Torres de Pedra Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,99 99,99
Torres de São Miguel Geradora S.A. Integral - Direto 99,98 99,98

   Reservas Patrimonio Participação  Investimento   Equivalência Patrimonial 
Empresa                         Capital Social    de Lucros    Líquido    no Capital    2023    2022    2023    2022
Campina Potiguar 32.102 11.729 44.831 99,98% 44.824 46.135 11.969 11.431
Canto da Ilha 28.410 11.970 40.380 99,98% 40.372 39.827 9.834 9.394
Energia Potiguar 59.215 15.230 74.446 99,99% 74.439 79.023 16.315 15.006
Esquina dos Ventos 32.083 13.761 45.845 99,98% 45.837 46.528 9.093 12.224
Ilha dos Ventos 28.223 7.611 35.834 99,98% 35.828 37.542 7.722 6.241
Morro dos Ventos 56.480 18.545 75.025 99,99% 75.019 76.257 17.522 16.588
Ponta do Vento Leste 55.370 16.159 71.529 99,99% 71.522 73.693 16.045 14.960
Pontal do Nordeste 37.714 9.375 47.089 99,99% 47.083 49.476 9.895 9.015
Torres de Pedra 55.943 16.314 72.257 99,99% 72.251 74.962 16.051 15.002
Torres de São Miguel 28.597 7.387 35.984 99,98%    35.978    36.253    7.656    7.089
        543.153    559.696    122.102    116.950
9. Imobilizado:  Controladora   Consolidado 
        2023    2022    2023    2022
Aerogeradores - - 511.512 536.602
Instalações e benfeitorias 349 366 18.112 18.997
Máquinas e equipamentos 2.663 2.799 21.237 21.367
Móveis e utensílios - - 66 76
Direito de uso                 -    -    26.778    28.938
       3.012    3.165    577.705    605.979
A Companhia e suas controladas acompanham anualmente a vida útil dos ativos 
imobilizado e não identificou diferenças significativas durante o ano. A média pon-
derada das taxas de depreciação e amortização dos ativos que compõe cada grupo 
está demonstrada na tabela de movimentação.
 Taxa de
 Depreci-
Controladora              ação a.a.   2021   Adições   2022   Adições   2023
Custo
 Instalações e benfeitorias - 517 - 517 - 517
 Máquinas e equipamentos -   3.781   10   3.791   (10)   3.781
  4.298 10 4.308 (10) 4.298
Depreciação
 Instalações e benfeitorias 4 a 25 (135) (17) (152) (17) (169)
 Máquinas e  
  equipamentos 4 a 25   (865)   (126)   (991)   (126)   (1.117)
   (1.000) (143) (1.143) (143) (1.286)
    3.298    (133)   3.165   (153)   3.012
 Taxa de
 Depreci-
Consolidado              ação a.a.   2021   Adições   2022   Adições   2023
Custo
 Aerogeradores - 752.456 331 752.787 - 752.787
 Instalações e benfeitorias - 26.572 - 26.572 - 26.572
 Máquinas e equipamentos - 28.958 10 28.968 851 29.819
 Móveis e utensílios -    122    -    122    -    122
  808.108 341 808.449 851 809.300
Depreciação
 Aerogeradores 3,3 (191.108) (25.080) (216.188) (25.087) (241.275)
 Instalações e benfeitorias 4 a 25 (6.688) (886) (7.574) (886) (8.460)
 Máquinas e  
  equipamentos 4 a 25 (6.635) (967) (7.602) (980) (8.582)
 Móveis e utensílios 10   (31)   (12)   (43)   (13)   (56)
  (204.462) (26.945) (231.407) (26.966) (258.373)
Direito de uso
 Contratos de arrendamento  41.092 (5.836) 35.256 1.408 36.664
 (-) Amortização    (7.078)   759   (6.319)   (3.567)   (9.886)
  34.014 (5.077) 28.937 (2.159) 26.778
    637.660   (31.681)   605.979   (28.274)   577.705
10. Ativo de direito de uso e passivo de arrendamento: A Companhia e suas 
controladas possui contratos de arrendamentos de terras aderentes aos critérios de 
reconhecimento e mensuração estabelecidos na norma CPC 06, sendo relacionado 
a operações dos parques eólicos. A depreciação é calculada pelo método linear de 
acordo com o prazo remanescente dos contratos. Os contratos de arrendamento 
possuem passivos de arrendamento conforme demonstrado a seguir:
     Consolidado 
Ativo      2023    2022
 Direito de uso do ativo arrendado   36.664 35.256
 Amortização do período      (9.884)    (6.319)
Saldo contábil líquido      26.780    28.937
     Consolidado 
Passivo      2023    2022
 Arrendamento a pagar   4.002 3.854
 (-) Juros a apropriar      (2.211)    (1.334)
   1.791 2.520
 Arrendamento a pagar   41.321 43.275
 (-) Juros a apropriar   (12.588) (15.033)
 Provisão de Desmobilização (a)      5.645    5.111
      34.377    33.353
Saldo contábil líquido      36.169    35.873
Passivo total: Para determinação do valor justo de arrendamento, foi aplicada uma 
taxa de desconto, calculada com base do WACC da Companhia de 7,7% a.a, conside-
rando-se o prazo de vigência do contrato de arredamento de suas controladas. (a) A 
Companhia possui contrato de arrendamento de terreno, que contêm obrigação de 
retirada dos aerogeradores ao final do prazo do contrato. Assim, em atendimento ao 
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes, devem constituir a provisão de desmo-
bilização de ativos, para fazer face às responsabilidades relativas às despesas com 
a reposição dos locais e terrenos em seu estado original. Adicionalmente, na men-
suração inicial, deve-se considerar os custos de desmontagem e remoção do item 
e restauração do terreno no qual este está instalado, em aderência ao CPC 27. É es-
perado que, após o encerramento do contrato, seja efetuada a desmobilização dos 
ativos instalados no terreno arrendado, data na qual espera-se que sejam efetuados 
os desembolsos dos valores provisionados. Considerada a incerteza dos valores de 
desembolsos futuros, decorrente de potenciais variações nos custos estimados para 
executar a desmobilização, a Companhia efetuou o registro da provisão pela melhor 
estimativa atual, de acordo com as determinações do CPC 25. Os juros sobre arren-
damentos são reconhecidos como despesa financeira e apropriados de acordo com 
o prazo remanescentes dos contratos. Os pagamentos do longo prazo, consideran-
do seus fluxos de caixa futuros descontados, estão distribuídos:
Vencimento no longo prazo   
2024 1.791
2025 1.791
2026 1.791
2027 1.791
2028 em diante       21.569
      28.203
Os impactos na demonstração de resultado de acordo com a norma CPC 06(R2)/IFRS 
16, foram que as contraprestações de arrendamento que anteriormente eram regis-
tradas como despesas de arrendamento passaram a ser reconhecidas nas linhas de 
depreciação/amortização e despesas financeiras. Muito embora o novo pronuncia-
mento não tenha trazido nenhuma alteração no montante total que será levado ao 
resultado ao longo da vida útil dos contratos.
11. Fornecedores: Correspondem às obrigações da Companhia e suas controladas 
junto aos fornecedores conforme a seguir:
  Controladora   Consolidado 
        2023    2022    2023    2022
Fornecedores 6.605 9.915 6.955 26.039
Fornecedores - partes relacionadas (nota 13)    19.842    28.868    -    -
   26.447    38.783    6.955    26.039
O saldo de fornecedores da Companhia refere-se à compra de energia eólica. Os 
títulos têm vencimento em curto prazo e são regularmente liquidados. As partes 
relacionadas são compostas por operações com suas controladas e coligadas.

12. Financiamentos e debentures: Correspondem às obrigações da Companhia e 
suas controladas junto aos fornecedores conforme a seguir:
  Controladora   Consolidado 
Abertura do Saldo Contábil        2023    2022    2023    2022
Debêntures   366.496    412.866    366.496    412.866
Saldo contábil 366.496    412.866    366.496    412.866
Circulante 45.812 45.040 45.812 45.040
Não Circulante 320.684 367.826 320.684 367.826
 Movimentação 
 Saldo em   Juros do Pagamento Saldo em
 31/12/2022 Captação     exercício Principal + Juros 31/12/2023
 412.866 - 55.642 (102.012) 366.496
Conforme Fato Relevante divulgado em 31 de dezembro de 2021, foi realizada a dis-
tribuição de debêntures simples, não conversíveis em ações, composta por 450.000 
debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00, totalizando, na data de emis-
são, o valor de R$450.000.000,00, com o consequente cancelamento das debêntures 
não subscritas ou integralizadas. As debêntures possuem uma remuneração 100% 
do e CDI + 2,15% a.a., com o vencimento final em 07 de janeiro de 2032. Os recursos 
obtidos com a Emissão foram usados para liquidação de certas dívidas da Compa-
nhia e o financiamento das suas controladas junto ao BNDES, recomposição do caixa 
e execução de investimentos para consecução de seu objeto social no curso normal 
de seus negócios, reforçando sua estrutura de capital. A escritura das Debentures 
está garantida pelo grupo de alienações fiduciárias da totalidade de ações das con-
troladas, equipamentos e suas receitas proveniente da venda de energia elétrica. 
 Essas debentures possuem indicador financeiro (convenant) anual em que o índice 
de Cobertura de Serviço da Dívida (ICSD deve ser maior ou igual 1,3, onde (EBITDA 
- Imposto de Renda e Contribuição social)/(Soma dos pagamentos do principal + 
juros em 12 meses). O cálculo consequentemente da manutenção do índice con-
forme definido em contrato, deve começar a ser efetuado a partir da data de início 
da emissão, sendo calculado pelas informações consolidadas na Ventos Potiguares 
Comercializadora de Energia S.A. Em janeiro de 2022, o cálculo da informação pas-
sou a ser efetuado sobre as informações consolidadas alterando a metodologia no 
contrato de financiamento que utilizava as informações combinadas, conforme o 
cálculo demonstrado a seguir:
     Consolidado 
Descrição                                                                 2023    2022
(+) Lucro bruto   145.743 133.059
(-) Despesas administrativas e gerais   (2.679) (4.239)
(+) Despesas não operacionais   1.534 9.893
(+) Depreciação e amortização   29.312 29.150
(+/-) Outras receitas/(despesas) líquidas      (815)    (10.049)
(=) EBITDA   173.096 157.814
(-) imposto de Renda e Contribuição social - corrente     (8.255)    (8.663)
(A) Geração de caixa da atividade   164.841 149.150
(B) Serviço da dívida      102.012    95.606
(C) Índice de cobertura do serviço da dívida      1,616    1,560
 A companhia tem a obrigatoriedade de manter o caixa mínimo: maior ou igual a 
R$25.000.000,00 ( vinte e cinco milhões de reais), em aplicações financeiras inferior a 
360 dias com liquidez diária verificados no conjunto da Emissora e suas controladas. 
(nota 5)
13. Partes relacionadas:  Contas a Receber (a)   Fornecedores (a) 
Descrição                                             2023         2022         2023         2022
Campina Potiguar - 1.500 1.837 1.625
Canto da Ilha - 3.000 1.561 1.346
Energia Potiguar - 1.000 2.637 2.053
Esquina dos Ventos - 2.000 1.600 542
Ilha dos Ventos - 1.000 1.287 795
Morro dos Ventos - 2.000 2.822 1.647
Ponta do Vento Leste - 1.500 2.608 1.833
Pontal do Nordeste - 1.000 1.623 1.053
Torres de Pedra - 1.000 2.611 1.654
Torres de São Miguel - 1.000 1.256 1.320
Serveng Energias Renováveis                   -         -         -         15.000
                    -         15.000         19.842         28.868
(a) Os saldos correspondem a valores a receber referente a redução de capital nota 
8; (b) Valores correspondente a operações comerciais, onde suas controladas são 
geradoras e a Companhia comercializa.
  Dividendos 
  a receber   Dividendos a pagar
  (ativo circulante)   (passivo circulante) 
  Controladora   Controladora   Consolidado 
Descrição         2023   2022   2023   2022   2023   2022
Campina Potiguar 2.843 2.858 - - 1 1
Canto da Ilha 2.335 2.349 - - 1 1
Energia Potiguar 3.875 3.752 - - 1 1
Esquina dos Ventos 2.160 3.056 - - - 1
Ilha dos Ventos 1.834 1.560 - - - -
Morro dos Ventos 4.162 4.147 - - - -
Ponta do Vento Leste 3.811 3.740 - - - -
Pontal do Nordeste 2.350 2.254 - - - -
Torres de Pedra 3.812 3.751 - - - -
Torres de São Miguel 1.818 1.772 - - - -
Serveng Energias Renováveis  -   -   19.687   13.633   19.687   13.633
     28.999   29.237   19.687   13.633   19.690   13.637
     Controladora 
Custo dos produtos vendidos (resultado)      2023    2022
Campina Potiguar   19.502 19.583
Canto da Ilha   16.572 16.641
Energia Potiguar   27.996 28.116
Esquina dos Ventos   17.920 19.256
Ilha dos Ventos   13.669 13.726
Morro dos Ventos   29.965 30.096
Ponta do Vento Leste   27.693 27.813
Pontal do Nordeste   17.229 17.305
Torres de Pedra   27.720 27.841
Torres de São Miguel      13.340    13.399
      211.606    213.777
Em 21 de julho de 2011 a Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. cele-
brou um contrato de compra e venda de energia elétrica incentivada com suas con-
troladas, cujo objeto foi a comercialização, entre as partes, de energia incentivada 
com 50% de desconto nas Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) e Tarifas 
de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) no período de 31 de dezembro de 2012 
a 30 de dezembro de 2032, na região Nordeste. Remuneração do pessoal-chave 
da Administração: Não houve remuneração à Administração durante os períodos 
findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022.
14. Provisão para riscos cíveis: A Companhia e suas controladas figuram como par-
te em ações judiciais de naturezas cível. Apoiada pela opinião de seus advogados 
e consultores legais, a Administração acredita que o saldo da provisão para riscos 
cíveis é suficiente para cobrir perdas prováveis.

contrato tem um prazo de 10 anos, com isso o montante do valor a receber foi re-
classificado para contas a receber não circulante.
8. Investimento:     Controladora 
      2023    2022
Saldo inicial   559.696 345.597
 (+) Adiantamento para futuro aumento  
   de capital e integralização de capital (a)   - 302.580
 (-) Redução de Capital (b)   - (100.000)
 (+) Recebimentos de dividendos (c)   (109.646) (76.194)
 (+/-) Resultado de equivalência patrimonial (e)   122.102 116.950
 (-) Dividendos propostos (d)      (28.999)    (29.237)
(=) Total da Movimentação de Investimento      543.153    559.696
Dividendos recebidos
 Dividendos mínimo recebidos de exercícios (c)   29.238 22.584
 Dividendos adicional recebidos do exercício (c)      109.646    76.194
Total de Investimento      138.831    98.778
(a) Em 16 de maio de 2022, foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária a integra-
lização do capital social de suas controladas no montante de R$302.580 mil, com a uti-
lização do montante de Adiantamento para futuro aumento de capital; (b) Em 17 de 
agosto de 2022, foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária a redução de capital 
no montante de R$100.000 mil, devido a excesso de capital social; (c) Durante o exer-
cício foram recebidos de suas controladoras como distribuição de lucro o montante 
correspondente de R$138.884 mil, desse valor R$109.646 referem se a dividendos 
adicionais de 2023, e R$ 29.238 mil referem se a dividendos propostos de 2022 rece-
bidos durante o exercício de 2023; (d) Dividendos proposto de conforme estatuto de 
suas controladas; e (e) Corresponde o resultado de equivalência patrimonial, sobre as 
participações societárias avaliadas e representadas conforme demonstrado a seguir:
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VENTOS POTIGUARES COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.

  Controladora   Consolidado 
Abertura do Saldo Contábil        2023    2022    2023    2022
Provisão de contingência (Cível)                 -    -    -    9
                  -    -    -    9
A Companhia e suas controladas não são parte de ações cujo risco de perda é con-
siderado possível pela Administração e corroborado pelos advogados externos res-
ponsáveis pela condução dos processos, no exercício de 2023. (R$9 mil em 31 de 
dezembro de 2022).
15. Patrimonio líquido: (a) Capital Social: O capital social em 17 de agosto de 
2022 é de R$ 173.441 mil (R$ 273.441 mil em 31 de dezembro de 2021), compos-
to em 17 de agosto de 2022 por 196.738mil ações sem valor nominal (310.171 mil 
ações sem valor nominal em 31 de dezembro de 2021), composto por ações ordi-
nárias nominativas, sem valor. Através da Assembleia Geral Extraordinária (AGE), re-
alizada em 17 de agosto de 2022, a Companhia decide efetuar a redução de capital 
no montante de R$100.000 mil, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto 
social da sociedade. Em razão da redução do capital social da Companhia, o novo 
capital social da Companhia passou a ser de R$ de R$ 173.441 mil, representado 
por 196.738 mil ações, sendo todas ordinárias nominativas, escriturais e sem valor 
nominal. (b) Reserva Legal: A reserva legal é calculada com base em 5% do lucro lí-
quido conforme previsto na legislação vigente, limitada a 20% do capital social após 
a dedução dos incentivos fiscais. Em 2022 o valor destinado foi de R$4.145 e o saldo 
em 31 de dezembro de 2023 é de R$17.775 (R$13.631 em 2022). (c) Reserva Lucros: 
O saldo do lucro que não tenha destinação compulsória a outras reservas e que não 
seja destinado ao pagamento de dividendos é destinado a esta reserva de lucros. 
Em 31 de dezembro de 2022 o saldo é de R$99.041 (R$39.980 em 2022).
16. Receita liquida: Receita líquida da Companhia está apresentada conforme  
segue:  Controladora   Consolidado 
        2023    2022    2023    2022
Venda de energia 105.370 124.238 316.976 338.014
Venda de energia - partes  
 relacionadas (nota 13) 211.606 213.777 - -
Impostos sobre vendas  (29.320)    (31.259)    (29.320)    (31.259)
 287.656    306.755    287.656    306.755
As receitas da Companhia são reconhecidas por competência, pela comercialização 
das suas controladas. Todas as transações de venda geram recebíveis que estão des-
critos na nota 5. Não há outros ativos ou passivos de contrato reconhecidos.
17. Custos e despesas por natureza: A Companhia apresenta a demonstração do 
resultado utilizando uma classificação dos custos e despesas baseada na sua função. 
As informações dos custos e despesas por natureza são apresentadas a seguir:
  Controladora   Consolidado 
Classificação por Natureza          2023    2022    2023    2022
Depreciação e amortização (130) (143) (29.312) (32.022)
Custo do produto vendido (273.590) (213.777) (104.843) (104.696)
Custo com mão de obra (414) (95.669) - -
Serviços de terceiros - - (103) (4.198)
Arrendamento de terra (687) (515) - 3.279
Despesas com pessoal - - (3) (40)
Despesas com serviços - - (318) (108)
Despesas tributárias (147) - (148) (640)
Centro de serviços compartilhados (49) (481) (294) (1.423)
Ajustes de exercícios anteriores 38 - 1.534 (9.893)
Outros              824    (6.721)    (11.950)    (38.261)
 (274.155)    (317.178)    (145.407)    (188.002)
  Controladora   Consolidado 
Classificação por Função          2023    2022    2023    2022
Despesas administrativas (i) (274.134) (309.862) (141.913) (173.715)
Custo do produto vendido (748) (400) (2.679) (4.238)
Custo com mão de obra             727    (6.916)    (815)    (10.049)
 (274.155)    (317.178)    (145.407)    (188.002)
(i) Inclui a depreciação dos contratos de arrendamento conforme descrito na nota 10.
18. Receitas e despesas financeiras, liquidas:
  Controladora   Consolidado 
Receitas financeiras        2023    2022    2023          2022
Rendimentos sobre aplicações financeiras 2.506 10.309 7.544 15.500
Outras           649    -    671    4
       3.155    10.309    8.215    15.504
Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos (55.680) (58.475) (55.680) (59.017)
Juros sobre arrendamento - - (3.276) (3.287)
Despesas com financiamento (70) (3.812) (70) (8.592)
Despesas bancárias        (117)    (19)    (271)    (170)
 (55.867)    (62.306)    (59.297)    (71.066)
Total (52.712)    (51.997)    (51.082)    (55.562)
19. Imposto de renda e contribuição social - corrente:   Consolidado 
Imposto de Renda      2023    2022
 Receita bruta   219.591 221.899
 Alíquota      8%    8%
   17.567 17.752
 Outras receitas, inclusive financeiras.      5.089    5.243
Base de cálculo   22.656 22.995
 Alíquota vigente   15% 15%

     Consolidado 
      2023    2022
 Imposto apurado   (3.398) (3.450)
 Adicional federal de 10%      (2.206)    (2.344)
Imposto apurado   (5.424) (5.795)
Contribuição social
 Receita bruta   219.591 221.899
 Alíquota      12%    12%
   26.351 26.628
 Outras receitas, inclusive financeiras.      5.088    5.243
Base de cálculo   31.439 31.871
 Alíquota vigente      9%    9%
Imposto apurado      (2.830)    (2.868)
Total Imposto de Renda e da Contribuição Social      (8.255)    (8.663)
20. Instrumentos financeiros: A Companhia e suas controladas apresentam expo-
sição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: 20.1. Risco 
de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia e suas 
controladas, caso um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe 
em cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente dos rece-
bíveis de clientes. A exposição da Companhia e suas controladas ao risco de crédito 
é influenciada pelas características individuais de cada cliente. A Companhia e suas 
controladas não reconhecem uma provisão para créditos de liquidação duvidosa, 
uma vez que 100% da sua receita é com partes relacionadas. 20.2. Risco de liquidez: 
Risco de liquidez é o risco em que a Companhia e suas controladas irão encontrar di-
ficuldades em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros 
que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A abor-
dagem da Companhia e suas controladas na administração de liquidez é de garantir, 
o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas 
obrigações ao vencerem, sob condições normais, sem causar perdas inaceitáveis ou 
com risco de prejudicar a reputação da Companhia e suas controladas. A tabela a 
seguir demonstra em detalhes o vencimento dos passivos financeiros contratados:
Consolidado                                                     Até 1 ano        Até 2 anos        + 2 anos
Fornecedores 6.955 - -
Financiamentos 45.812 91.624 183.248
20.3. Risco de mercado: Risco de taxas de juros e inflação: não existe risco de taxas de 
juros decorrente de parcelas de dívidas e aplicações financeiras, que podem afetar ne-
gativamente as receitas ou despesas financeiras caso ocorra um movimento desfavo-
rável nas taxas de juros e inflação. 20.4. Risco operacional: Risco operacional é o risco 
de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas 
a processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e suas controladas e 
de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, como aqueles decor-
rentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geralmente aceitos de com-
portamento empresarial. O objetivo da Companhia e suas controladas é administrar o 
risco operacional e risco na qualidade de serviços para evitar a ocorrência de prejuízos 
financeiros e danos à reputação da Companhia e suas controladas. Em 31 de dezem-
bro de 2022 a exposição máxima é de R$113.953 no consolidado e R$125.352 na con-
troladora (R$88.734 no consolidado e R$83.270 na controladora em 2022) referente ao 
caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras e contas a receber. 20.5. Gestão 
de capital: A política da Diretoria é manter uma sólida base de capital para manter 
a confiança do investidor, credor e mercado e manter o desenvolvimento futuro do 
negócio. A Diretoria monitora os retornos sobre capital, que a Companhia e suas con-
troladas define como resultados de atividades operacionais divididos pelo patrimônio 
líquido total. A diretoria também monitora o nível de dividendos para seus sócios. 
20.6. Análise dos instrumentos financeiros: É apresentada a seguir uma tabela de 
comparação por classe de valor contábil e do valor justo dos instrumentos financeiros 
da Companhia e suas controladas, apresentados nas demonstrações contábeis:
  Valor contábil   Valor justo 
Consolidado                                                              2023    2022    2023    2022
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 97.389 57.290 97.389 57.290
Contas a receber 27.963 31.444 27.963 31.444
Outras contas a receber        4.635    3.816    4.635    3.816
Total  129.987    92.550    129.987    92.550
Passivos financeiros
Fornecedores 6.955 26.039 6.955 26.039
Financiamentos   366.496    412.866    366.496    412.866
Total  373.451    438.905    373.451    438.905
Os valores desses instrumentos reconhecidos no balanço patrimonial não diferem 
dos valores justos. Contas a receber de clientes e fornecedores se aproximam de seu 
respectivo valor contábil em grande parte devido ao vencimento no curto prazo 
destes instrumentos.
Instrumentos financeiros por categoria
  2023 
 Empréstimos Valor custo justo Custo
Consolidado                           e recebíveis   por meio do resultado   amortizado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 97.389 - -
Contas a receber 27.963 - -
Outras contas a receber                  4.635   -   -
Total            129.987   -   -

Aos Acionistas e diretores da Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. São Paulo - SP. Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e conso-
lidadas: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. (“Companhia”), identificadas 
como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem os balanços patrimoniais individuais e consolidados em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa individuais e consolidadas para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Ventos 
Potiguares Comercializadora de Energia S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa indivi-
duais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  Base para opinião sobre as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformida-
de com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. 
Somos independentes em relação à Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsa-
bilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsa-
bilidades da Administração pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 
a Administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais;  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas;  Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;  Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manter em continuidade operacional;  Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada;  Obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis conso-
lidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2024.
BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.
CRC 2 SP 013846/O-1
Henrique Herbel de Melo Campos
Contador CRC 1 SP 181015/O-3 
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  2023 
 Empréstimos Valor custo justo Custo
Consolidado                           e recebíveis   por meio do resultado   amortizado
Passivos financeiros
Fornecedores - - 6.955
Financiamentos                           -   -   366.496
Total                            -   -   373.451
  2022 
 Empréstimos Valor custo justo Custo
Consolidado                           e recebíveis   por meio do resultado   amortizado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 57.290 - -
Contas a receber 31.444 - -
Outras contas a receber                  3.816   -   -
Total               92.550   -   -
Passivos financeiros
Fornecedores - - 26.039
Financiamentos                           -   -   412.866
Total                            -   -   438.905
20.7. Hierarquia de valor justo: A tabela abaixo apresenta instrumentos financei-
ros registrados pelo valor justo, por níveis de hierarquia do valor justo, utilizando um 
método de avaliação. Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:  Nível 1: 
preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênti-
cos;  Nível 2: inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observá-
veis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de 
preços);  Nível 3: premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseados e dados 
observáveis de mercado (inputs não observáveis). Os instrumentos financeiros não 
derivativos avaliados a valor justo são as aplicações financeiras que foram classifica-
das no Nível 2. 20.8. Análise da sensibilidade dos ativos e passivos financeiros: 

O principal risco atrelado às operações da Companhia e suas controladas está li-
gado a variação do CDI para aplicações financeiras e TJLP para os financiamentos. 
As aplicações financeiras estão registradas a valor de mercado, conforme cotações 
divulgadas pelas respectivas instituições financeiras e os demais se referem, em sua 
maioria, a certificado de depósito bancário, portanto, o valor registrado desses títu-
los não apresenta diferença para o valor de mercado. Com a finalidade de verificar a 
sensibilidade do indexador nas aplicações financeiras e financiamentos aos quais a 
Companhia e suas controladas estava exposta na data-base de 31 de dezembro de 
2021, foram definidos 3 cenários diferentes. Com base em projeções divulgadas por 
instituições financeiras, foi obtida para os próximos 12 meses a média de 13,03% 
(12,39% em 2022) para o CDI e 6,55% (7,20% em 2022) para a TJLP, sendo estes defi-
nidos como cenário provável, e a partir deste, foram estimados com uma apreciação 
e desvalorização de 25% e 50%, respectivamente:
 Expo-  Pro-  Aumento   Redução 
Operação   sição   Risco   vável   25%   50%   25%   50%
Aplicação financeira  CDI
Receita financeira 7.544 13,03% 983 1.229 1.475 737 492
Financiamentos  TJLP
(-) Despesa financeira 3.647 6.,55%   3.647   4.559   5.471   2.735   1.824
Resultado financeiro     (2.664)   (3.300)   (3.996)   (1.998)   (1.332)
21. Compromissos com contratos: A Companhia possui compromissos de venda 
de energia eólica incentivada à empresa CEMIG Geração e Transmissão S.A., para ga-
rantir o desenvolvimento e implantação de seus projetos. Os compromissos em 31 
de dezembro de 2021 podem ser assim estimados por seus valores nominais:  Data 
do contrato: 09 de dezembro de 2010;  Data que se inicia a obrigação do forne-
cimento: 01 de maio de 2012;  Data que se encerra a obrigação do fornecimen-
to: 14 de agosto de 2033;  Quantidade a ser fornecida: 77,72 MW média ao ano.
22. Eventos subsequentes: Não houve eventos subsequente significativos que pu-
dessem alterar as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2023.

LEILÃO ONLINE | CASA EM TATUÍ/SP
Participe em pestanaleiloes.com.br 

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que 
devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A. sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá, na forma da Lei 
9.514/97, nas datas de 15/02/2024 (1º leilão) e 20/02/2024 (2º leilão), ambas às 9h, o leilão do seguinte 
imóvel: LOTE 6 – Tatuí/SP. Bairro Jd. Lucila. Rua Dr. Roque Negrão Filho, 391(Lt.01 da Qd.13). Casa. Áreas: 
const. 98,40m² e ter. 172,00m². Mat. 24.584 do RI Local. Obs.: Ocupada. (AF) Lance mínimo: 1º Leilão 
R$ 344.800,18. 2º Leilão R$ 266.865,34 (caso não seja arrematado no 1º leilão). COND. DE PGTO.: à vista, 
mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro prévio no site da Leiloeira. 
OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.

Consulte condições de Venda e Pagamento: banco.bradesco/leiloes e pestanaleiloes.com.br | 51 3535.1000

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizado pela atual Credora Fiduciária BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ n° 03.767.538/0001-14, detentora dos 
direitos do crédito objeto do Instrumento Particular de 28/10/2011 com caráter de  Escritura Pública, conforme registro nº 04 e averbação nº 06 da matrícula 
abaixo mencionada, fi rmado entre Credor e Fiduciante, FÁBIO DE ALMEIDA NAVARRO,  inscrito no CPF nº 078.702.448-13 e seu cônjuge PATRÍCIA MERTENS 
NAVARRO, inscrita no CPF nº 192.206.748-23 residente e domiciliados em São Paulo - SP, já qualifi cados na citada escritura, promoverá a venda em 1º ou 2º 
leilão fi duciário, de modo somente On-line, do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização do 
leilão: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site  www.leilaovip.com.br. 2. Descrição do imóvel: São Bernardo do Campo - SP. 
Vila Lusitânia. Rua Lisboa, nº 35. Edifício Lusitânia.  Conjunto Comercial situado no andar térreo, com área privativa de 113,50m², cabendo-lhe 9,427m² 
na área de uso comum, totalizando 122,927m², cabendo-lhe a quota da parte ideal de terreno de 61,26m².  Imóvel objeto da matrícula 90.724 do 1° Ofi cial de 
Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo - SP. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único da lei 9.514/97. 
3. Datas e valores dos leilões: 1°Leilão: 05/02/2024, às 15:00h LANCE MÍNIMO: R$ 958.747,92. 2°Leilão: 06/02/2024, às 15:00h LANCE MÍNIMO: R$ 
1.004.188,15 (caso não seja arrematado no 1º leilão) 4. Condições de pagamento: À vista, mais a comissão de 5% ao leiloeiro. 5. Condições gerais e de 
venda: 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no site www.leilaovip.com e se habilitarão, com antecedência de até 1 
hora, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. O(s) fi duciante(s) 
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fi duciários, para no caso 
de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal 
do interesse. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96

DATA 1º LEILÃO 05/02/24 ÀS 15H  -  DATA 2º LEILÃO 06/02/24 ÀS 15H
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizado pela atual Credora Fiduciária BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ n° 03.767.538/0001-14, detentora 
dos direitos do crédito objeto do Instrumento Particular de Compra e Venda de Emissão Privada, datado de 27/03/2008, conforme registro 3 e averbação 
05 da matrícula abaixo mencionada, fi rmado entre Credor e Fiduciante, MAURO FIGUEIREDO HENRIQUES, inscrito no CPF nº 404.480.968-20, residente 
e domiciliado em São Paulo - SP, já qualifi cados no citado Instrumento Particular, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fi duciário, de modo somente 
On-line, do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização do leilão: Os leilões serão 
realizados exclusivamente pela Internet, através do site  www.leilaovip.com.br. 2. Descrição do imóvel: São Paulo - SP. Bairro Jardim Bonfi glioli. Rua 
Azem Abdala Azem, nº 154.  Prédio com área de terreno de 59,79m². Imóvel objeto da matrícula 137.255 do 18º Registro de Imóveis de São Paulo - SP. 
Obs.: Área construída não averbada na matrícula. Regularização e encargos junto aos órgãos competentes correrão por conta do adquirente.  Ocupado. 
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 1°Leilão: 05/02/2024, 
às 15:00h LANCE MÍNIMO: R$ 315.909,84. 2°Leilão: 06/02/2024, às 15:00h LANCE MÍNIMO: R$ 215.999,08 (caso não seja arrematado no 1º leilão) 
4. Condições de pagamento: À vista, mais a comissão de 5% ao leiloeiro. 5. Condições gerais e de venda: 5.1. Interessados em participar do leilão 
de modo on-line, cadastrar-se-ão no site www.leilaovip.com e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, sendo que os lances on-line se darão 
exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2.  O(s) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do 
parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fi duciários, para no caso de interesse, exercer o direito 
de preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. Para mais 
informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96

DATA 1º LEILÃO 05/02/24 ÀS 15H  -  DATA 2º LEILÃO 06/02/24 ÀS 15H
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

Informações:
Tel: 11 3845-5599  ou www.milanleiloes.com.br 

Ronaldo Milan - Leiloeiro O�cial - Jucesp 266
@ milanleiloes
facebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes

e outros comitentes

LEILÃO C/ APROX. 120 VEÍCULOS
RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO E DE FROTA

DIA 31 DE JANEIRO 2024 (QUARTA-FEIRA) ÀS 9:30H. PRESENCIAL E ONLINE - ROD. RAPOSO TAVARES, KM 20 - SÃO PAULO - SP

9BGEB69A0MG181864 - 9BD281B8GPYY23349 - 9BD358A4NLYK35548 - 9BFZH55L8H8417627 - 93YHSR2LACJ157763 - 
9BR53ZEC238504398 - 94DFFUK13GB101978 - 9BHBG51CAKP039012 - LJXCU2BB5NTF09104 - YV1FS41C0H2430174 - 
KMHDC51EBCU343611 - 9BWAG4123GT543123 - 8ADUWNFGENG504002 - LJ12EKR17E4305329 - 9BWDB05U8AT167672 - 
9BGCA8030HB140234 - 9BWAA45U9FP001819 - 94DBCAN17GB203479 - WBADE6109VBU85011 - 9C2MC4400NR006036 - 
9C2KC2200KR130938 - 9C2KC2500LR060169 - 9C2KC2500PR030780 - 9C2KC2210PR019786 - 9BWAA05W5AP097306 - 
8AD2MKFWXBG071368 - 9BD17164G72980517 - 8AWPB05Z27A310745 - 9C2KC2500NR041385 - 9C2KC2500PR049807 - 
9C2MC4410MR004770 - 9C2ND1120MR003669 - 9C2KC2200MR040583 - 9BGRP48F0CG210660 - 9BWKA05Z974056573 - 
9BD17164G72876193 - 9BWAA05W1BP101773 - 9BWDB05U3CT197696 - 9BGKS48B0EG215944 - 9BD195102E0555501 - 
9BWKA05Z974007664 - 8AWPB05Z67A338516 - 9BWCA05X82T112245 - 9C2KC2200NR133842 - 9C2KC2500MR018337 - 
9C2ND1120PR007126 - 9C2KC2500MR030057 - 9C2KC2500MR047370 - 3GNDL63709S621515 - 9BHCP51BBNP270029 - 
9BD358A9TJYH22064 - 8AFTZZFHCDJ081562 - 9BWAA05W39T092804  - 9BGXM68808B184877 - 9BFZE55H2C8689152 - 
9BWAA05U8CP050627 - 9BWDB05U9CT094363 - 9362LKFWXBB011954 - 9BWAA05U9BP065166 - 9C2KC2500MR047401 - 
9C2KC2500MR031537 - 9C2KC2500NR072953 - 9C2KC2500PR025150 - 9C2KC2210HR024823 - 9C2KC2200LR124211 - 
93YRHAU28NJ944992 - 935CHN6A49B514693 - WBAUE7100BE518221 - 93YBSR7UHAJ480691 - 935FCKFVYBB558484 - 
8AFAR23N7NJ247605 - 8BCLDRFJWAG545138 - 9BD196283F2229638 - 9BD196283F2229691 - 9BD196283E2181184 - 
9BFZH55J7J8030703 - 8AJDY22G9E7003587 - 9BD196283F2229686 - 9BD196283E2181332 - 93Y5SRF84KJ783810 -  
9BVJM30A2BE776648 - 93HES16604Z105720 - 9BFZK53A3AB198331 - 94DBCAN17HB118952 - 9BHBG51CADP050598 - 
9BWKB05Z764066336  - 9BWAA05W9EP047899 - 9BGRG08F0CG225347 - 8AP17201MA2058989 - 9BWAA05W4BP031265 - 
9BD17164LA5570678 - 93YBSR76HDJ508216 - 9362NKFW09B037526 - 93YHSR3HSKJ701162 - 9BWDB45U8ET140520 - 
93YRBB006KJ716279 - 9BGSU19F0BC221779 - 8AD3CN6B48G037569 - 93ZE2HJ00B8906330

01/02/2024 A PARTIR DAS 15:00. ID: 243800. Compartilhado PME. Loc.: MT. Cavalo Mecânico e Outros. 02/02/2024 A PARTIR DAS 9:00. ID: 
244395. Creditas - Leilão de Alienação Fiduciária. Loc.: SP. Apto 94m², Ocupado, 1 Vaga na Vila Progresso, Sorocaba/SP. 02/02/2024 A PARTIR 
DAS 14:30. ID: 244546. Drogasil RD. Loc.: BA. Aprox. 170 Peças de Sucata de Escadas Diversas. 05/02/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 244488. 
Empresa Vende. Loc.: SP. Mesa, Cadeiras, Sofás, Cabeceiras e Outros. 05/02/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 244465. Breton. Loc.: SP. Base de 
mesa, Buffet, Cadeiras, Lustres, Módulos, Tampos de Mesa. 06/02/2024 A PARTIR DAS 9:30. ID: 242843. Santander - Alienação Fiduciária - 
D.02.20573. Loc.: PR. Apto 70m² 1 vaga na Cidade Industrial em Curitiba/PR - Ocupado. 06/02/2024 A PARTIR DAS 15:00. ID: 242328. 
Santander - Comerciais. Loc.: RJ. Imóveis em Macaé/RJ. 07/02/2024 A PARTIR DAS 9:40. ID: 244572. Santander - Alienação Fiduciária - 
D.02.20865. Loc.: SP. Apto 60m² 1 vaga na Ponte Preta em Campinas/SP - Ocupado. 07/02/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 243852. Loja do 
Celular. Loc.: SP. Sucata de Iphone. 07/02/2024 A PARTIR DAS 14:30. ID: 244486. Compartilhado PME. Loc.: PR, MG. Trator de Esteira Komatsu 
D51EX, ANO: 2016, Escavadeiras Liebherr 954C.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

DATA RETROATIVA: 26/01/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 244690. MAPFRE SINISTRADOS. Loc.: SP. Veículos de Passeio, Motocicletas, Sucatas 
de Veículos.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

31/01/2024 A PARTIR DAS 11:30. ID: 244097. Norsk Hydro. Loc.: PA. Caminhões, varredeira, Guindaste, Filtros de Óleo, Motor. 31/01/2024 
A PARTIR DAS 14:30. ID: 244376. Ecoporto. Loc.: SP. Esteira Movel, varredeira, Cabine inferior, Sucata de Motor a Diesel. 31/01/2024 A 
PARTIR DAS 15:30. ID: 244574. Villarta. Loc.: SP. Torno, Furadeira e Prensa. 31/01/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 244389. Usina Delta. Loc.: 
MG. Baú Oficina, Carreteis, Eletroimã e Outros. 31/01/2024 A PARTIR DAS 17:10. ID: 244349. Unigel. Loc.: BA. Veículos, Caminhões, 
Transformadores, Lâminas de Vidro, Chapas de Aço Inox. 01/02/2024 A PARTIR DAS 13:30. ID: 244440. Brunaldi. Loc.: SP. Trator, Pá 
Carregadeira, escavadeira, Empilhadeira, Cultivador, Arado, colhedora. 02/02/2024 A PARTIR DAS 11:30. ID: 244641. Banco Mercedes Benz. 
Loc.: MT. REBOQUE ESTRADA DOLLY 2E, 2022/2022. 06/02/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 244331. Camargo Correia. Loc.: SC. Guincho, 
Desktop, tubos Rolamentos e Outros. 06/02/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 244316. Enel. Loc.: GO, MT, RN, SP, TO. Chevrolet Tracker, Hyundai 
Tucson, Chevrolet S10, Fiat Strada. 06/02/2024 A PARTIR DAS 16:30. ID: 244466. SoEnergy. Loc.: PA. Transformador, Grupo Gerador, Motor 
Scania, Sub Stacion. 07/02/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 244564. Ero Brasil. Loc.: MT. Mitsubishi Pajero e Pá Carregadeira. 07/02/2024 A 
PARTIR DAS 15:00. ID: 244518. Camargo Corrêa. Loc.: SC. Martelo Vibratório, Vassoura Mini Carregadeira e Trator. 07/02/2024 A PARTIR DAS 
16:00. ID: 244553. Baker. Loc.: SP. Mandrilhadora Horizontal e Tridimensional Dea Hexago.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, 
devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, 
Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10129677606, no qual figuram como RUBINEI JOSÉ PALERME, brasileiro, analista PCP, 
portador do RG nº 14.040.048-5-SSP/SP e do CIC nº 043.050.148-07, e sua cônjuge JOELMA APARECIDA SOUZA PALERME, brasileira, do lar, RG nº 
21.313.061-SSP/SP, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Santo André/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo 
Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 19/02/2024, às 16h00min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São 
Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 747.468,89 (setecentos e quarenta e sete mil quatrocentos e sessenta e oito reais 
e oitenta e nove centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 1.081 do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santo André/SP, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: Um prédio sob nº 71, da Rua Irani, e seu respectivo terreno, situado do lado ímpar, distante 
137,00ms. da Rua Caiubi, na Vila Apiaí, medindo 5,00ms. de frente para a referida rua, do lado direito, mede 42,40ms. onde confina  com o prédio nº 75, da 
quadra 13, do lado esquerdo mede 42,70ms. onde confina com o prédio nº 65, da quadra 13, e nos fundos mede 5,00ms., onde confina com o lote 37-A, da 
quadra C, do Jardim Stela, tendo a área de 213,33 ms.2. Classificado sob nº 19.091.102. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 01/03/2024, às 16h00min, no mesmo horário e local, 
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 373.734,45 (trezentos e setenta e três mil setecentos e trinta e quatro reais e 
quarenta e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro 
veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida 
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do 
leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo 
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção 
do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se 
cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 
(uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado 
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para 
efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A 
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em 
instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de 
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (BP-2558-03)

05/02/2024 A PARTIR DAS 14:30. ID: 244777. Logística Reversa. Loc.: SP. Cadeira de Escritório, Cortador de Grama, Motobomba, Perfumes, 
Espelho. 06/02/2024 A PARTIR DAS 13:00. ID: 243881. Santana do Retiro Agropecuária. Loc.: SP. Tratores NEW HOLLAND TM 7040 4x4, ANO: 
2013. 06/02/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 244244. Loggi. Loc.: SP. Gaiolas Diversas. 06/02/2024 A PARTIR DAS 17:00. ID: 244779. Empresa 
Vende. Loc.: MG. Sucatas de Balcões e Compressores. 07/02/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 244827. Ecobraz. Loc.: SP. Eletrodomésticos, 
Eletroportáteis, Mobiliários. 07/02/2024 A PARTIR DAS 14:30. ID: 244486. Compartilhado PME. Loc.: PR. Trator de Esteira Komatsu D51EX, 
ANO: 2016, Escavadeiras Liebherr 954C. 07/02/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 244862. Dafiti. Loc.: MG. Bolsas, Camisas, Camisetas, Chapéu, 
Sandálias, Tênis, Jogo de Talheres, Jogo de Jantar, Assadeira, Xícaras. 08/02/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 244447. Casas Pernambucanas. 
Loc.: SP. Maquinas de Corte e Solda, Coladeiras, Curvadora de Tubos. 08/02/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 244491. Compartilhado PME 
Veículos. Loc.: SP, BA, RO. Mitsubishi L200 Triton, Citroen Jumpy Furgaopk, Honda Civic. 08/02/2024 A PARTIR DAS 15:30. ID: 244136. 
RM Ambiental. Loc.: SP. Impressoras, Fontes, relógio de ponto, Gaveta de servidor, aparelho Scanner. 08/02/2024 A PARTIR DAS 16:00. 
ID: 244575. Dafiti. Loc.: MG. Óculos e Relógios. 08/02/2024 A PARTIR DAS 16:30. ID: 244791. Empresa Vende. Loc.: GO, PE, RS. Combos de 
Itens Diversos. 09/02/2024 A PARTIR DAS 14:30. ID: 243736. Creditas 3º Leilão. Loc.: SP, RJ, SC. Casas e Aptos.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

DATA RETROATIVA: 31/01/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 244866. MAPFRE Sinistrados. Loc.: SP. Veículos, Motocicletas, Caminhões.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

02/02/2024 A PARTIR DAS 12:00. ID: 243994. Log Business. Loc.: SP. Porta Pallets, Prateleiras, Caçambas em Caixas Plásticas. 06/02/2024 A 
PARTIR DAS 14:30. ID: 244290. EZ Comex. Loc.: SP. Gerador, Fresadora, Curvadora de Tubos, Picador de Galhos, Empilhadeiras e Brunidora. 
08/02/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 244670. G 2 Locação e Transporte de Máquinas. Loc.: PR. Prateleira, rack, Caixa de Ferro, Munck, 
bobinas, transformadores, Máquina de Solda, Sucata de Estampo. 08/02/2024 A PARTIR DAS 14:30. ID: 244448. EZ Comex. Loc.: SP. Torno, 
Talha, Triturador de Galhos, Empilhadeiras e Maq. Tratamento de Óleo.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

02/02/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 244796. Lots Latin America. Loc.: MA. SUCATA DE TRITREM CARGA SECA SERGOMEL SR TTL 01 2E, 
2022/2022. 02/02/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 244774. IE Madeira. Loc.: MT. Sucata de Cabos Condutores De Alumínio, De Seção Circular. 
05/02/2024 A PARTIR DAS 13:00. ID: 244485. Formula Zero. Loc.: PA. Veículos de Passeios e Utilitários. 06/02/2024 A PARTIR DAS 11:30. 
ID: 244820. Ipiranga Agroindustrial. Loc.: MG, SP. Caminhão Toco, Caminhão Pipa, Cavalo Mecânico Mercedes-Benz, Cavalo Mecânico Scania, 
Caminhão Ford Cargo, Trator de Pneu. 07/02/2024 A PARTIR DAS 13:00. ID: 244835. Continental. Loc.: SP. Injetora Kraus, Injetora Demag, 
Injetora Battenfeld, Injetora Romi Primax, Injetora Battenfeld. 07/02/2024 A PARTIR DAS 16:30. ID: 244782. Tabocas. Loc.: MG, SC. 
Cavalo Mecânico, Bebedouros, Sucata de Ar condicionado, Unidade Hidráulica. 07/02/2024 A PARTIR DAS 17:00. ID: 244842. CYMI. Loc.: BA. 
Saveiro, Amarok, Caminhão Guindauto. 08/02/2024 A PARTIR DAS 13:00. ID: 244529. Compartilhado A 1305. Loc.: SP, RJ, PR, ES, SC. Placa, 
Válvula, Compressor, Correias, Paleteira Elétrica, Equipamento Ergonômico, Compressor de Ar e outros. 09/02/2024 A PARTIR DAS 15:30. 
ID: 244557. Midea Carrier. Loc.: RS. Sucata de Chapas de Aço Cortadas, Diversas Medidas (Aprox. 26.428 Kg). 09/02/2024 A PARTIR DAS 
16:00. ID: 244873. Cremer. Loc.: SC. Longarina para Estrutura, Porta Câmara Fria, Unidade Condensadora, Componentes para Sistemas. 
09/02/2024 A PARTIR DAS 16:30. ID: 244876. PEC Energia. Loc.: BA, PB, PE, PI, SP. Sandero, Duster, L200 Triton, S10, Ranger XL.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – PUBLICAÇÃO sintética p/ fins Art. 887, § 3º/CPC. 2ª VARA 
CÍVEL DE PENHA DE FRANÇA/SP. Processo nº 1002831-64.2015.8.26.0006. Executado(a) (s): MA-
RIA CONCEIÇÃO CALTAGIRONE. 1º Leilão: início em 05/02/2024, às 15h00/ término em 08/02/2024, 
às 15h00 e; 2 º Leilão: início em 08/02/2024, às 15h01min/ término em 29/02/2024, às 15h00. L. 
Mínimo no 1º Leilão: R$ 479.000,00 – L. Mínimo no 2 º Leilão: R$ 240.000,00 (Sujeitos à atuali-
zação). DESCRIÇÃO: End.: Rua Dona Escolástica Melchert da Fonseca, 373, São Paulo/SP; 
a.p.: 75,441m²; a.t.: 127,649m²; F.i.t.: 3,5180%. Matr. nº 123.265 do 16º CRI/São Paulo/SP. Contrib.: 
058.064.0081-6. Fica o(a) (s) executado(a) (s) MARIA CONCEIÇÃO CALTAGIRONE; e demais inte-
ressados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação 
pessoal. Edital na íntegra e Lances “on-line” através do site www.cunhaleiloeiro.com.br. 
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